
NOME COMPLETO SITUAÇÃO JUSTIFICATIVA DO INDEFERIMENTO
MÉDIA PONDERADA

Eliane Soledade Gomes Recusada

A candidata não enviou os seguintes documentos, conforme exigido no item 5.2 do Edital PS 15/2023:

- Boletim Individual de Notas da edição do ENEM a partir de 2010 escolhida pelo candidato 

- Anexo XI (Declaração de Ciência das Atividades Presenciais no Polo do Curso)

Faltou enviar também um documento referentesà modalidade 1, conforme exigido no item 6.1.1: 

- ANEXO V (pessoa com deficiência) 

Não apresentou laudo médico.

0

Falta apresentar a seguinte documentação:

1.        Histórico escolar e certificado de conclusão do Ensino Médio (ou equivalente conforme item 5.2, a. do 

Edital);

2.        Certidão civil de nascimento ou casamento;

3.        Título de eleitor e Comprovante que votou na última eleição para maiores de 18 anos. O documento 

CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL, que pode ser obtido através do site 

www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral.

4.        Documento de identificação civil com foto;

5.        Cadastro de Pessoa Física – CPF;

6.        Comprovante de Residência;

7.        Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das unidades de saúde municipais ou 

Conecte SUS. Caso o aluno não esteja de posse da referida declaração até a data da matrícula, a situação 

deverá ser regularizada em até 30 (trinta) dias;

8.        Boletim Individual de Notas da edição do ENEM a partir de 2010 escolhida pelo candidato

9.        Anexos II, III, V e XI

Para comprovação de renda relacionada a modalidade de cota escolhida: CadÚnico ou Documentação para 

comprovação da renda familiar bruta mensal de todos os componentes da família, sendo:

10.        Formulário de composição familiar (ANEXO VIII)

11.        Documentação pessoal de todos os membros da família

12.        O candidato a partir de 16 anos e todos os membros que compõem a família deverão apresentar Cópia da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social registrada e atualizada (página de identificação, página dos dados 

pessoais, página contendo o último contrato de trabalho, página subsequente em branco e alteração salarial)

13.        Apresentar cópia da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), entregue em 2020, 

completa, acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de 

restituição, de todas as pessoas maiores de 18 anos do grupo familiar. Caso não possua, apresentar declaração 

retirada no site da receita federal, endereço: 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/consrest/Atual.app/paginas/index.asp

14.        Para trabalhadores Assalariados, deve-se apresentar QUALQUER UM dos itens listados abaixo: I) Cópia 

dos três últimos contracheques recebidos antes da data de inscrição; OU II) Cópia da Guia da Previdência Social 

(GPS) com recolhimento em dia, no caso de empregada doméstica; OU III) Cópia da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social registrada e atualizada (página de identificação, página dos dados pessoais, página contendo o 

último contrato de trabalho, página subsequente em branco e alteração salarial).

15.        TODOS os membros da família que estejam desempregados e que não exerçam nenhuma atividade 

remunerada devem apresentar a Declaração de Dependência Financeira (ANEXO IX) e QUALQUER UM dos itens 

listados abaixo: I) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, mesmo que nunca tenham trabalhado 

(página de identificação, página dos dados pessoais, página contendo o último contrato de trabalho e página 

subsequente em branco e alteração salarial); OU II) Comprovante de seguro-desemprego, especificando o valor e 

o período (caso esteja recebendo).

16.        Para comprovação de renda de outras situações empregatícias confira Anexo VI do Edital 

https://serra.ifes.edu.br/images/stories/Editais_do_Campus_Serra/2023/editais-internos-do-campus/Edital-15-2023-

retificado.pdf

17. Não apresentou laudo médico.

EDITAL Nº 15/2023 – PROCESSO SELETIVO PARA O CURSO DE GRADUAÇÃO EM TECNOLOGIA EM SISTEMAS PARA INTERNET DO PROGRAMA 

UNIVERSIDADE ABERTA CAPIXABA - UnAC-IFES

O Diretor-Geral do Campus Serra do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo (Campus Serra do Ifes) em parceria 

com o Centro de Referência em Formação e em Educação a Distância (Cefor - Ifes), no uso de suas atribuições legais e de acordo com as 

disposições da legislação pertinente torna pública a Classificação Preliminar e Resultado da Análise Documental do Edital 15/2023 - Processo 

Seletivo para o Curso de Graduação Em Tecnologia em Sistemas para Internet do Programa Universidade Aberta Capixaba – Unac-Ifes:

CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR E RESULTADO DA ANÁLISE DOCUMENTAL - POLO VILA VELHA

(em ordem alfabética)

Modalidade 1 – Candidatos que cursaram o ensino médio integralmente em escolas públicas brasileiras, autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com renda familiar 

bruta mensal igual ou inferior a 1,5 (um vírgula cinco) salário-mínimo per capita e pessoa com deficiência.

MAURO JUNIO TEIXEIRA DE MELO Recusada 0



Falta apresentar a seguinte documentação:

1.        Histórico escolar (ou equivalente conforme item 5.2, a. do Edital;

2.        Certidão civil de nascimento ou casamento;

3.        Título de eleitor e Comprovante que votou na última eleição para maiores de 18 anos. O documento 

CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL, que pode ser obtido através do site 

www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral.

4.        Documento de identificação civil com foto;

5.        Cadastro de Pessoa Física – CPF;

6.        Comprovante de Residência;

7.        Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das unidades de saúde municipais ou 

Conecte SUS. Caso o aluno não esteja de posse da referida declaração até a data da matrícula, a situação 

deverá ser regularizada em até 30 (trinta) dias;

8.        Boletim Individual de Notas da edição do ENEM a partir de 2010 escolhida pelo candidato

9.        Anexos II, III, V e XI

Para comprovação de renda relacionada a modalidade de cota escolhida: CadÚnico ou Documentação para 

comprovação da renda familiar bruta mensal de todos os componentes da família, sendo:

10.        Formulário de composição familiar (ANEXO VIII)

11.        Documentação pessoal de todos os membros da família

12.        O candidato a partir de 16 anos e todos os membros que compõem a família deverão apresentar Cópia da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social registrada e atualizada (página de identificação, página dos dados 

pessoais, página contendo o último contrato de trabalho, página subsequente em branco e alteração salarial)

13.        Apresentar cópia da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), entregue em 2020, 

completa, acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de 

restituição, de todas as pessoas maiores de 18 anos do grupo familiar. Caso não possua, apresentar declaração 

retirada no site da receita federal, endereço: 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/consrest/Atual.app/paginas/index.asp

14.        Para trabalhadores Assalariados, deve-se apresentar QUALQUER UM dos itens listados abaixo: I) Cópia 

dos três últimos contracheques recebidos antes da data de inscrição; OU II) Cópia da Guia da Previdência Social 

(GPS) com recolhimento em dia, no caso de empregada doméstica; OU III) Cópia da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social registrada e atualizada (página de identificação, página dos dados pessoais, página contendo o 

último contrato de trabalho, página subsequente em branco e alteração salarial).

15.        TODOS os membros da família que estejam desempregados e que não exerçam nenhuma atividade 

remunerada devem apresentar a Declaração de Dependência Financeira (ANEXO IX) e QUALQUER UM dos itens 

listados abaixo: I) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, mesmo que nunca tenham trabalhado 

(página de identificação, página dos dados pessoais, página contendo o último contrato de trabalho e página 

subsequente em branco e alteração salarial); OU II) Comprovante de seguro-desemprego, especificando o valor e 

o período (caso esteja recebendo).

16.        Para comprovação de renda de outras situações empregatícias confira Anexo VI do Edital 

https://serra.ifes.edu.br/images/stories/Editais_do_Campus_Serra/2023/editais-internos-do-campus/Edital-15-2023-

retificado.pdf

Não apresentou laudo médico.

NOME COMPLETO SITUAÇÃO JUSTIFICATIVA DO INDEFERIMENTO MÉDIA PONDERADA

Amsterdam Josino de Brito Recusada

O candidato não enviou a seguinte documentação, conforme exigência do Edital PS 15/2023, 

- Item 5.2:

d) Comprovante que votou na última eleição para maiores de 18 anos, ou ainda, certidão de 

quitação eleitoral; i) Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das 

unidades de saúde municipais ou Conecte SUS; j) Boletim Individual de Notas da edição do ENEM 

a partir de 2010 escolhida pelo candidato;

- Item 6.1.2: ANEXO VI - Para comprovação de renda relacionada a modalidade de cota escolhida: 

CadÚnico ou Documentação para comprovação da renda familiar bruta mensal de todos os 

componentes da família, sendo:

1.        Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social registrada e atualizada (página de 

identificação, página dos dados pessoais, página contendo o último contrato de trabalho, página 

subsequente em branco e alteração salarial)

2.        Apresentar cópia da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), entregue em 

2020, completa, acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva 

notificação de restituição, de todas as pessoas maiores de 18 anos do grupo familiar. Caso não 

possua, apresentar declaração retirada no site da receita federal, endereço: 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/consrest/Atual.app/paginas/index.asp

3..        TODOS os membros da família que estejam desempregados e que não exerçam nenhuma 

atividade remunerada devem apresentar a Declaração de Dependência Financeira (ANEXO IX) e 

QUALQUER UM dos itens listados abaixo: I) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, 

mesmo que nunca tenham trabalhado (página de identificação, página dos dados pessoais, página 

contendo o último contrato de trabalho e página subsequente em branco e alteração salarial); OU 

II) Comprovante de seguro-desemprego, especificando o valor e o período (caso esteja 

recebendo).

4.        Para comprovação de renda de outras situações empregatícias confira Anexo VI do Edital 

https://serra.ifes.edu.br/images/stories/Editais_do_Campus_Serra/2023/editais-internos-do-

campus/Edital-15-2023-retificado.pdf

0

Arleildo Fonseca da Silva Aceita 619,38

Modalidade 2 – Candidatos que cursaram o ensino médio integralmente em escolas públicas brasileiras, autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com renda familiar 

bruta mensal igual ou inferior a 1,5 (um vírgula cinco) salário-mínimo per capita

Rômulo Guilherme de Oliveira Recusada 0



Aryella soares da Silva 

Figueiredo 
Recusada

Descumprimento do item 5.2: a) Comprovação de escolaridade

b) Certidão civil de nascimento ou casamento

d) Título de eleitor e/ou Comprovante de votação

e) Documento de identificação 

f) Cadastro de Pessoa Física – CPF

h) Comprovante de Residência 

i) Declaração de Atualização Vacinal 

j) Boletim Individual de Notas da edição do ENEM 

k) Anexo II 

l) Anexo XI

Anexo III, VI, VII

0

Carlos Hudson da Conceição 

Cipreste
Recusada

Falta apresentar:

1.	Comprovante de quitação eleitoral está incompleto. Favor anexar outro documento.

2.	Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das unidades de saúde 

municipais ou Conecte SUS. Caso o aluno não esteja de posse da referida declaração até a data da 

matrícula, a situação deverá ser regularizada em até 30 (trinta) dias;

3.	Boletim Individual de Notas da edição do ENEM a partir de 2010 escolhida pelo candidato

0

Dara Bezerra Lima Aceita 629,98
Diene Barreto Leite Aceita 623,75

Dulcinéa Willian Oliveira de 

Souza
Recusada

A candidata não enviou a documentação obrigatória, conforme exigência do Edital PS 15/2023, 

item 5.2 e item 6.1.2, conforme segue abaixo:

 Item 5.2:

- ANEXO II - TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

- ANEXO XI - Declaração de Ciência das Atividades Presenciais no Polo do Curso

item 6.1.2:

- Documentos exigidos no ANEXO VI (renda familiar);

- Documentos exigidos no ANEXO VII(escola pública);

- ANEXO III (Autodeclaração étnico-racial);

- ANEXO IV (Declaração de pertencimento étnico – Somente para autodeclarados indígenas); e

- Declaração da Fundação Nacional do Índio (Funai) reconhecendo a comunidade indígena ou 

comprovante de residência em comunidade indígena (Somente para autodeclarados indígenas). 

0

ELDHER SANTOS DA COSTA Recusada Faltou o histórico do Ensino Médio 0

Falta apresentar a seguinte documentação:

1.	Certidão civil de nascimento ou casamento;

2.	Título de eleitor e Comprovante que votou na última eleição para maiores de 18 anos. O 

documento CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL, que pode ser obtido através do site 

www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral.

3.	Comprovante de Residência;

4.	Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das unidades de saúde 

municipais ou Conecte SUS. Caso o aluno não esteja de posse da referida declaração até a data da 

matrícula, a situação deverá ser regularizada em até 30 (trinta) dias;

5.	Boletim Individual de Notas da edição do ENEM a partir de 2010 escolhida pelo candidato

6.	Anexos II, e XI

Para comprovação de renda relacionada a modalidade de cota escolhida: CadÚnico ou 

Documentação para comprovação da renda familiar bruta mensal de todos os componentes da 

família, sendo:

7.	Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social registrada e atualizada (página de 

identificação, página dos dados pessoais, página contendo o último contrato de trabalho, página 

subsequente em branco e alteração salarial)

8.	Apresentar cópia da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), entregue em 2020, 

completa, acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva 

notificação de restituição, de todas as pessoas maiores de 18 anos do grupo familiar. Caso não 

possua, apresentar declaração retirada no site da receita federal, endereço: 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/consrest/Atual.app/paginas/index.asp
Recusada 0Eliane Pereira Lima



9. Para trabalhadores Assalariados, deve-se apresentar QUALQUER UM dos itens listados abaixo: 

I) Cópia dos três últimos contracheques recebidos antes da data de inscrição; OU II) Cópia da Guia 

da Previdência Social (GPS) com recolhimento em dia, no caso de empregada doméstica; OU III) 

Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social registrada e atualizada (página de identificação, 

página dos dados pessoais, página contendo o último contrato de trabalho, página subsequente 

em branco e alteração salarial).

10. TODOS os membros da família que estejam desempregados e que não exerçam nenhuma 

atividade remunerada devem apresentar a Declaração de Dependência Financeira (ANEXO IX) e 

QUALQUER UM dos itens listados abaixo: I) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, 

mesmo que nunca tenham trabalhado (página de identificação, página dos dados pessoais, página 

contendo o último contrato de trabalho e página subsequente em branco e alteração salarial); OU 

II) Comprovante de seguro-desemprego, especificando o valor e o período (caso esteja 

recebendo).

11. Para comprovação de renda de outras situações empregatícias confira Anexo VI do Edital 

https://serra.ifes.edu.br/images/stories/Editais_do_Campus_Serra/2023/editais-internos-do-

campus/Edital-15-2023-retificado.pdf

Fabiano dos Santos Silva Recusada

Para comprovação de renda relacionada a modalidade de cota escolhida: CadÚnico ou 

Documentação para comprovação da renda familiar bruta mensal de todos os componentes da 

família, sendo:

10.	Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social registrada e atualizada (página de 

identificação, página dos dados pessoais, página contendo o último contrato de trabalho, página 

subsequente em branco e alteração salarial)

11.	Apresentar cópia da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), entregue em 2020, 

completa, acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva 

notificação de restituição, de todas as pessoas maiores de 18 anos do grupo familiar. Caso não 

possua, apresentar declaração retirada no site da receita federal, endereço: 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/consrest/Atual.app/paginas/index.asp

0

Falta apresentar a seguinte documentação:

1.	Certificado de conclusão do Ensino Médio (ou equivalente conforme item 5.2, a. do Edital);

2.	Título de eleitor e Comprovante que votou na última eleição para maiores de 18 anos. O 

documento CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL, que pode ser obtido através do site 

www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral.

3.	Comprovante de Residência;

4.	Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das unidades de saúde 

municipais ou Conecte SUS. Caso o aluno não esteja de posse da referida declaração até a data da 

matrícula, a situação deverá ser regularizada em até 30 (trinta) dias;

5.	Anexos II, III e XI

Para comprovação de renda relacionada a modalidade de cota escolhida: CadÚnico ou 

Documentação para comprovação da renda familiar bruta mensal de todos os componentes da 

família, sendo:

6.	Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social registrada e atualizada (página de 

identificação, página dos dados pessoais, página contendo o último contrato de trabalho, página 

subsequente em branco e alteração salarial)

7.	Apresentar cópia da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), entregue em 2020, 

completa, acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva 

notificação de restituição, de todas as pessoas maiores de 18 anos do grupo familiar. Caso não 

possua, apresentar declaração retirada no site da receita federal, endereço: 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/consrest/Atual.app/paginas/index.asp

Recusada 0

Gustavo Willes Oliveira de 

Souza
Recusada 0

Eliane Pereira Lima



8. Para trabalhadores Assalariados, deve-se apresentar QUALQUER UM dos itens listados abaixo: 

I) Cópia dos três últimos contracheques recebidos antes da data de inscrição; OU II) Cópia da Guia 

da Previdência Social (GPS) com recolhimento em dia, no caso de empregada doméstica; OU III) 

Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social registrada e atualizada (página de identificação, 

página dos dados pessoais, página contendo o último contrato de trabalho, página subsequente 

em branco e alteração salarial).

9. TODOS os membros da família que estejam desempregados e que não exerçam nenhuma 

atividade remunerada devem apresentar a Declaração de Dependência Financeira (ANEXO IX) e 

QUALQUER UM dos itens listados abaixo: I) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, 

mesmo que nunca tenham trabalhado (página de identificação, página dos dados pessoais, página 

contendo o último contrato de trabalho e página subsequente em branco e alteração salarial); OU 

II) Comprovante de seguro-desemprego, especificando o valor e o período (caso esteja 

recebendo).

10. Para comprovação de renda de outras situações empregatícias confira Anexo VI do Edital 

https://serra.ifes.edu.br/images/stories/Editais_do_Campus_Serra/2023/editais-internos-do-

campus/Edital-15-2023-retificado.pdf

Falta apresentar a seguinte documentação:

1.	Título de eleitor e Comprovante que votou na última eleição para maiores de 18 anos. O 

documento CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL, que pode ser obtido através do site 

www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral.

2.	Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das unidades de saúde 

municipais ou Conecte SUS. Caso o aluno não esteja de posse da referida declaração até a data da 

matrícula, a situação deverá ser regularizada em até 30 (trinta) dias;

3.	Anexos II, e XI

Para comprovação de renda relacionada a modalidade de cota escolhida: CadÚnico ou 

Documentação para comprovação da renda familiar bruta mensal de todos os componentes da 

família, sendo:

4.	Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social registrada e atualizada (página de 

identificação, página dos dados pessoais, página contendo o último contrato de trabalho, página 

subsequente em branco e alteração salarial)

5.	Apresentar cópia da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), entregue em 2020, 

completa, acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva 

notificação de restituição, de todas as pessoas maiores de 18 anos do grupo familiar. Caso não 

possua, apresentar declaração retirada no site da receita federal, endereço: 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/consrest/Atual.app/paginas/index.asp

6. Para trabalhadores Assalariados, deve-se apresentar QUALQUER UM dos itens listados abaixo: 

I) Cópia dos três últimos contracheques recebidos antes da data de inscrição; OU II) Cópia da Guia 

da Previdência Social (GPS) com recolhimento em dia, no caso de empregada doméstica; OU III) 

Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social registrada e atualizada (página de identificação, 

página dos dados pessoais, página contendo o último contrato de trabalho, página subsequente 

em branco e alteração salarial).

7. TODOS os membros da família que estejam desempregados e que não exerçam nenhuma 

atividade remunerada devem apresentar a Declaração de Dependência Financeira (ANEXO IX) e 

QUALQUER UM dos itens listados abaixo: I) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, 

mesmo que nunca tenham trabalhado (página de identificação, página dos dados pessoais, página 

contendo o último contrato de trabalho e página subsequente em branco e alteração salarial); OU 

II) Comprovante de seguro-desemprego, especificando o valor e o período (caso esteja 

recebendo).

8. Para comprovação de renda de outras situações empregatícias confira Anexo VI do Edital 

https://serra.ifes.edu.br/images/stories/Editais_do_Campus_Serra/2023/editais-internos-do-

campus/Edital-15-2023-retificado.pdf

Jair Willes Oliveira de Souza Recusada 0

Gustavo Willes Oliveira de 

Souza
Recusada 0



Falta apresentar a seguinte documentação:

1.	Histórico escolar do Ensino Médio (ou equivalente conforme item 5.2, a. do Edital);

2.	Certidão civil de nascimento ou casamento;

3.	Título de eleitor e Comprovante que votou na última eleição para maiores de 18 anos. O 

documento CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL, que pode ser obtido através do site 

www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral.

4.	Documento de identificação civil com foto;

5.	Cadastro de Pessoa Física – CPF;

6.	Comprovante de Residência;

7.	Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das unidades de saúde 

municipais ou Conecte SUS. Caso o aluno não esteja de posse da referida declaração até a data da 

matrícula, a situação deverá ser regularizada em até 30 (trinta) dias;

8.	Anexos II, e XI

Para comprovação de renda relacionada a modalidade de cota escolhida: CadÚnico ou 

Documentação para comprovação da renda familiar bruta mensal de todos os componentes da 

família, sendo:

9.	Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social registrada e atualizada (página de 

identificação, página dos dados pessoais, página contendo o último contrato de trabalho, página 

subsequente em branco e alteração salarial)

10.	Apresentar cópia da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), entregue em 2020, 

completa, acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva 

notificação de restituição, de todas as pessoas maiores de 18 anos do grupo familiar. Caso não 

possua, apresentar declaração retirada no site da receita federal, endereço: 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/consrest/Atual.app/paginas/index.asp

11. Para trabalhadores Assalariados, deve-se apresentar QUALQUER UM dos itens listados abaixo: 

I) Cópia dos três últimos contracheques recebidos antes da data de inscrição; OU II) Cópia da Guia 

da Previdência Social (GPS) com recolhimento em dia, no caso de empregada doméstica; OU III) 

Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social registrada e atualizada (página de identificação, 

página dos dados pessoais, página contendo o último contrato de trabalho, página subsequente 

em branco e alteração salarial).

12. TODOS os membros da família que estejam desempregados e que não exerçam nenhuma 

atividade remunerada devem apresentar a Declaração de Dependência Financeira (ANEXO IX) e 

QUALQUER UM dos itens listados abaixo: I) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, 

mesmo que nunca tenham trabalhado (página de identificação, página dos dados pessoais, página 

contendo o último contrato de trabalho e página subsequente em branco e alteração salarial); OU 

II) Comprovante de seguro-desemprego, especificando o valor e o período (caso esteja 

recebendo).

13. Para comprovação de renda de outras situações empregatícias confira Anexo VI do Edital 

https://serra.ifes.edu.br/images/stories/Editais_do_Campus_Serra/2023/editais-internos-do-

campus/Edital-15-2023-retificado.pdf

Julia dos Santos Oliveira Recusada

A candidata não enviou a documentação obrigatória, conforme exigência do Edital PS 15/2023, 

item 5.2 e item 6.1.2, conforme segue abaixo:

- Item 5.2:

- Comprovação de escolaridade (uma das seguintes opções): 

● Histórico Escolar do Ensino Médio com carga horária e devidamente assinado pelas autoridades 

competentes, inclusive o número de autorização e/ou registros dessas autoridades, e Certificado 

de Conclusão do Ensino Médio; 

● Declaração original de Conclusão do Ensino Médio, devidamente assinada pelas autoridades 

competentes, sendo que o Histórico Escolar e o Certificado de Conclusão do Ensino Médio 

deverão ser entregues ao Ifes em até 30 (trinta) dias da data da matrícula; 

● Certificado de Conclusão do Ensino Médio com base no resultado do Exame Nacional do Ensino 

Médio –ENEM; 

● Certificado do Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos – 

ENCCEJA; 

● Certificado do Ensino Médio obtido através de exames de certificação de competência ou de 

avaliação de jovens e adultos realizados pelos sistemas estaduais de ensino. 

Item 6.1.2:

- Documentos exigidos no ANEXO VI (renda familiar). 

0

Jaqueline Adão da Silva Recusada 0



Lorran Dantas Viana Recusada

O candidato não enviou a documentação obrigatória, conforme exigência do Edital PS 15/2023, 

item 5.2 e item 6.1.2, conforme segue abaixo:

- item 5.2 

- Documento de identificação civil com foto expedido pela Secretaria de Segurança Pública ou 

pela Diretoria-Geral da Polícia Civil ou pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pela Polícia 

Federal; identificação fornecida por ordens ou conselhos de classes que por lei tenham validade 

como documento de identidade, Carteira de Trabalho e Previdência Social emitida após 27 de 

janeiro de 1997 ou Carteira Nacional de Habilitação com fotografia, na forma da Lei nº 9.503, de 

23 de setembro de 1997, ou Passaporte. 

- Cadastro de Pessoa Física – CPF.

- Boletim Individual de Notas da edição do ENEM a partir de 2010 escolhida pelo candidato 

- ANEXO II - TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

- ANEXO XI - Declaração de Ciência das Atividades Presenciais no Polo do Curso

- item 6.1.2:

● Documentos exigidos no ANEXO VI (renda familiar) OBS: O candidato enviou o CadÚnico 

desatualizado.

● ANEXO III (Autodeclaração étnico-racial); 

● ANEXO IV (Declaração de pertencimento étnico – Somente para autodeclarados indígenas); e 

● Declaração da Fundação Nacional do Índio (Funai) reconhecendo a comunidade indígena ou 

comprovante de residência em comunidade indígena (Somente para autodeclarados indígenas). 

0

Luan Souza Silva Recusada

O candidato deixou de informar as notas do ENEM e não enviou a seguinte documentação, 

conforme exigência do Edital PS 15/2023, 

Item 5.2:

a) Comprovação de escolaridade; b) Certidão civil de nascimento ou casamento;

d) Título de eleitor e Comprovante que votou na última eleição, ou ainda, Certidão de quitação 

eleitoral; e) Documento de identificação civil com foto; f) Cadastro de Pessoa Física – CPF; h) 

Comprovante de Residência; i) Declaração de Atualização Vacinal; j) Boletim Individual de Notas 

da edição do ENEM; K) ANEXO II - TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS 

PESSOAIS; l) ANEXO XI - Declaração de Ciência das Atividades Presenciais no Polo do Curso (sem 

assinatura válida)

Item 6.1.2:

● Documentos exigidos no ANEXO VI (renda familiar); ● Documentos exigidos no ANEXO VII(escola 

pública); ● ANEXO III e ANEXO IV (Autodeclaração étnico-racial)

0

MAX KARBAZILLI BARROS Recusada

Falta apresentar a seguinte documentação:

1.	Anexos II, III e XI

Para comprovação de renda relacionada a modalidade de cota escolhida: CadÚnico ou Documentação para 

comprovação da renda familiar bruta mensal de todos os componentes da família, sendo:

2.	Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social registrada e atualizada (página de identificação, página dos 

dados pessoais, página contendo o último contrato de trabalho, página subsequente em branco e alteração 

salarial)

3.	Apresentar cópia da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), entregue em 2020, completa, 

acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, de todas 

as pessoas maiores de 18 anos do grupo familiar. Caso não possua, apresentar declaração retirada no site da 

receita federal, endereço: https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/consrest/Atual.app/paginas/index.asp

4.	Para trabalhadores Assalariados, deve-se apresentar QUALQUER UM dos itens listados abaixo: I) Cópia dos 

três últimos contracheques recebidos antes da data de inscrição; OU II) Cópia da Guia da Previdência Social 

(GPS) com recolhimento em dia, no caso de empregada doméstica; OU III) Cópia da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social registrada e atualizada (página de identificação, página dos dados pessoais, página contendo o 

último contrato de trabalho, página subsequente em branco e alteração salarial).

5.	TODOS os membros da família que estejam desempregados e que não exerçam nenhuma atividade 

remunerada devem apresentar a Declaração de Dependência Financeira (ANEXO IX) e QUALQUER UM dos itens 

listados abaixo: I) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, mesmo que nunca tenham trabalhado 

(página de identificação, página dos dados pessoais, página contendo o último contrato de trabalho e página 

subsequente em branco e alteração salarial); OU II) Comprovante de seguro-desemprego, especificando o valor e 

o período (caso esteja recebendo).

6.	Para comprovação de renda de outras situações empregatícias confira Anexo VI do Edital 

https://serra.ifes.edu.br/images/stories/Editais_do_Campus_Serra/2023/editais-internos-do-campus/Edital-15-2023-

retificado.pdf

0

Samuel Xavier de Souza Recusada

Descumprimento do item 5.2: d) Comprovante eleitoral.

f) Cadastro de Pessoa Física – CPF. 

k) Anexo II.

l) Anexo XI.

0



Talita Costa Pereira Recusada

A candidata não enviou a documentação obrigatória referente à renda familiar dos componentes da família, 

conforme exigência do Anexo VI do Edital PS 15/2023. Segue abaixo a documentação pendente:

- Inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico OU 

- Documentação para comprovação da renda familiar bruta mensal de todos os componentes da família para os 

candidatos que não possuem CadÚnico: Documentação pessoal de todos os membros da família; Cópia da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social registrada e atualizada (página de identificação, página dos dados 

pessoais, página contendo o último contrato de trabalho, página subsequente em branco e alteração salarial de 

todos os membros da família; Cópia da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), entregue em 

2020, completa, acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de 

restituição, de todas as pessoas maiores de 18 anos do grupo familiar. Caso não possua, apresentar declaração 

retirada no site da receita federal, endereço: 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/consrest/Atual.app/paginas/index.asp 

0

Taynara de Oliveira Sousa Recusada Não atende ao limite de renda exigido para modalidade de no máximo 1,5 salário mínimo. 0
Vanessa dos Santos Aceita 475,13

Washington da Silva Muniz Moreira Recusada

O candidato não enviou a seguinte documentação, conforme exigência do Edital PS 15/2023,

Item 5.2: 

a) Comprovação de escolaridade; b) Certidão civil de nascimento ou casamento; d) Título de eleitor e 

Comprovante que votou na última eleição, ou ainda, certidão de quitação eleitoral; e) Documento de identificação 

civil com foto; f) Cadastro de Pessoa Física – CPF;

h) Comprovante de Residência; i) Declaração de Atualização Vacinal; j) Boletim Individual de Notas da edição do 

ENEM; K) ANEXO II - TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS; l) ANEXO 

XI - Declaração de Ciência das Atividades Presenciais no Polo do Curso.

Item 6.1.2:

Documentos exigidos nos ANEXOS III e IV (etnico-racial), ANEXO VI (renda), ANEXO VII (escola pública). 

0

Yarrara Walcker Rosa Recusada

A candidata não enviou a documentação, conforme exigência do Anexo VI do Edital PS 15/2023. Segue abaixo a 

documentação pendente:

- Apresentar cópia da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), entregue em 2020, completa, 

acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, de todas 

as pessoas maiores de 18 anos do grupo familiar. Caso não possua, apresentar declaração retirada no site da 

receita federal, endereço: https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/consrest/Atual.app/paginas/index.asp 

0



Johrdan Lisboa de Carvalho Recusada

Falta apresentar a seguinte documentação:

1.        Comprovante de Residência;

2.        Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das unidades de saúde municipais ou 

Conecte SUS. Caso o aluno não esteja de posse da referida declaração até a data da matrícula, a situação deverá 

ser regularizada em até 30 (trinta) dias;

3.        Anexos II, V, e XI

Para comprovação de renda relacionada a modalidade de cota escolhida: CadÚnico ou Documentação para 

comprovação da renda familiar bruta mensal de todos os componentes da família, sendo:

4.        Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social registrada e atualizada (página de identificação, página 

dos dados pessoais, página contendo o último contrato de trabalho, página subsequente em branco e alteração 

salarial)

5.        Apresentar cópia da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), entregue em 2020, completa, 

acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, de 

todas as pessoas maiores de 18 anos do grupo familiar. Caso não possua, apresentar declaração retirada no site 

da receita federal, endereço: 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/consrest/Atual.app/paginas/index.asp

6.        Para trabalhadores Assalariados, deve-se apresentar QUALQUER UM dos itens listados abaixo: I) Cópia 

dos três últimos contracheques recebidos antes da data de inscrição; OU II) Cópia da Guia da Previdência Social 

(GPS) com recolhimento em dia, no caso de empregada doméstica; OU III) Cópia da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social registrada e atualizada (página de identificação, página dos dados pessoais, página contendo 

o último contrato de trabalho, página subsequente em branco e alteração salarial).

7.        TODOS os membros da família que estejam desempregados e que não exerçam nenhuma atividade 

remunerada devem apresentar a Declaração de Dependência Financeira (ANEXO IX) e QUALQUER UM dos itens 

listados abaixo: I) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, mesmo que nunca tenham trabalhado 

(página de identificação, página dos dados pessoais, página contendo o último contrato de trabalho e página 

subsequente em branco e alteração salarial); OU II) Comprovante de seguro-desemprego, especificando o valor 

e o período (caso esteja recebendo).

8.        Para comprovação de renda de outras situações empregatícias confira Anexo VI do Edital 

https://serra.ifes.edu.br/images/stories/Editais_do_Campus_Serra/2023/editais-internos-do-campus/Edital-15-

2023-retificado.pdf

9. Não apresentou laudo médico.

0

Luiz Gustavo Brito Oliveira Recusada

O candidato não enviou a seguinte documentação, conforme exigência do Edital PS 15/2023, 

Item 6.1.3:

ANEXO V - Pessoa com deficiencia;

ANEXO VI - Para comprovação de renda relacionada a modalidade de cota escolhida: CadÚnico ou 

Documentação para comprovação da renda familiar bruta mensal de todos os componentes da família, sendo:

1.        Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social registrada e atualizada (página de identificação, página 

dos dados pessoais, página contendo o último contrato de trabalho, página subsequente em branco e alteração 

salarial)

2.        Apresentar cópia da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), entregue em 2020, completa, 

acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, de 

todas as pessoas maiores de 18 anos do grupo familiar. Caso não possua, apresentar declaração retirada no site 

da receita federal, endereço: 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/consrest/Atual.app/paginas/index.asp

3.        Para trabalhadores Assalariados, deve-se apresentar QUALQUER UM dos itens listados abaixo: I) Cópia 

dos três últimos contracheques recebidos antes da data de inscrição; OU II) Cópia da Guia da Previdência Social 

(GPS) com recolhimento em dia, no caso de empregada doméstica; OU III) Cópia da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social registrada e atualizada (página de identificação, página dos dados pessoais, página contendo 

o último contrato de trabalho, página subsequente em branco e alteração salarial).

4.        TODOS os membros da família que estejam desempregados e que não exerçam nenhuma atividade 

remunerada devem apresentar a Declaração de Dependência Financeira (ANEXO IX) e QUALQUER UM dos itens 

listados abaixo: I) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, mesmo que nunca tenham trabalhado 

(página de identificação, página dos dados pessoais, página contendo o último contrato de trabalho e página 

subsequente em branco e alteração salarial); OU II) Comprovante de seguro-desemprego, especificando o valor 

e o período (caso esteja recebendo).

5.        Para comprovação de renda de outras situações empregatícias confira Anexo VI do Edital 

https://serra.ifes.edu.br/images/stories/Editais_do_Campus_Serra/2023/editais-internos-do-campus/Edital-15-

2023-retificado.pdf

Não apresentou laudo médico.

0

NOME COMPLETO SITUAÇÃO JUSTIFICATIVA DO INDEFERIMENTO MÉDIA PONDERADA
BRENDO DA SILVA CRAVO BUENOAceita 500,28
Davi Martins Senra Aceita 618,23
Eduardo Acácio Ferreira Aceita 573,95
Gabriel de Almeida do NascimentoAceita 490,18

Modalidade 3 – Candidatos que cursaram o ensino médio integralmente em escolas públicas brasileiras, que Não se autodeclaram pretos, pardos ou indígenas, com renda 

familiar bruta mensal igual ou inferior a 1,5 (um vírgula cinco) salário-mínimo per capita e pessoa com deficiência.

Modalidade 4 – Candidatos que cursaram o ensino médio integralmente em escolas públicas brasileiras, que Não se autodeclaram pretos, pardos ou indígenas, com renda 

familiar bruta mensal igual ou inferior a 1,5 (um vírgula cinco) salário-mínimo per capita.



Falta apresentar a seguinte documentação:

1.	Certificado de conclusão do Ensino Médio (ou equivalente conforme item 5.2, a. do Edital);

2.	Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das unidades de saúde 

municipais ou Conecte SUS. Caso o aluno não esteja de posse da referida declaração até a data da 

matrícula, a situação deverá ser regularizada em até 30 (trinta) dias;

3.	Boletim Individual de Notas da edição do ENEM a partir de 2010 escolhida pelo candidato

4.	Anexos II, e XI

Para comprovação de renda relacionada a modalidade de cota escolhida: CadÚnico ou 

Documentação para comprovação da renda familiar bruta mensal de todos os componentes da 

família, sendo:

5.	Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social registrada e atualizada (página de 

identificação, página dos dados pessoais, página contendo o último contrato de trabalho, página 

subsequente em branco e alteração salarial)

6.	Apresentar cópia da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), entregue em 2020, 

completa, acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva 

notificação de restituição, de todas as pessoas maiores de 18 anos do grupo familiar. Caso não 

possua, apresentar declaração retirada no site da receita federal, endereço: 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/consrest/Atual.app/paginas/index.asp

7. Para trabalhadores Assalariados, deve-se apresentar QUALQUER UM dos itens listados abaixo: 

I) Cópia dos três últimos contracheques recebidos antes da data de inscrição; OU II) Cópia da Guia 

da Previdência Social (GPS) com recolhimento em dia, no caso de empregada doméstica; OU III) 

Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social registrada e atualizada (página de identificação, 

página dos dados pessoais, página contendo o último contrato de trabalho, página subsequente 

em branco e alteração salarial).

8. TODOS os membros da família que estejam desempregados e que não exerçam nenhuma 

atividade remunerada devem apresentar a Declaração de Dependência Financeira (ANEXO IX) e 

QUALQUER UM dos itens listados abaixo: I) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, 

mesmo que nunca tenham trabalhado (página de identificação, página dos dados pessoais, página 

contendo o último contrato de trabalho e página subsequente em branco e alteração salarial); OU 

II) Comprovante de seguro-desemprego, especificando o valor e o período (caso esteja 

recebendo).

9. Para comprovação de renda de outras situações empregatícias confira Anexo VI do Edital 

https://serra.ifes.edu.br/images/stories/Editais_do_Campus_Serra/2023/editais-internos-do-

campus/Edital-15-2023-retificado.pdf

O candidato não enviou a documentação abaixo, conforme exigência do Edital PS 15/2023, item 

5.2:

- Certidão civil de nascimento ou casamento; 

- Certidão de registro do consulado ou protocolo de solicitação ou Registro Nacional Migratório, 

para estrangeiros.

- Título de eleitor e Comprovante que votou na última eleição para maiores de 18 anos. O 

documento CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL, que pode ser obtido através do site 

www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, poderá substituir os 

itens “d”. A obrigatoriedade de apresentar este documento não se aplica para os eleitores que 

deixaram de votar exclusivamente nas Eleições 2020, na forma da Resolução TSE nº 23.637/2021.

- Documento de identificação civil com foto expedido pela Secretaria de Segurança Pública ou 

pela Diretoria-Geral da Polícia Civil ou pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pela Polícia 

Federal; identificação fornecida por ordens ou conselhos de classes que por lei tenham validade 

como documento de identidade, Carteira de Trabalho e Previdência Social emitida após 27 de 

janeiro de 1997 ou Carteira Nacional de Habilitação com fotografia, na forma da Lei nº 9.503, de 

23 de setembro de 1997, ou Passaporte.

- Cadastro de Pessoa Física – CPF. 

- Declaração de equivalência de estudos feitos no exterior, com a tradução oficial dos estudos 

feita por um tradutor juramentado, para o candidato que tenha cursado disciplinas no exterior.

- Comprovante de Residência 

- Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das unidades de saúde 

municipais ou Conecte SUS. Caso o aluno não esteja de posse da referida declaração até a data da 

matrícula, a situação deverá ser regularizada em até 30 (trinta) dias, sob pena de comunicação 

imediata ao Conselho Tutelar para adoção das ações cabíveis, no caso de alunos menores de 18 

anos.

Gleidston Willian da Costa 

Teixeira
Recusada 0

Italu Neves Recusada 0



Boletim Individual de Notas da edição do ENEM a partir de 2018 escolhida pelo candidato 

- ANEXO II - TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

- ANEXO XI - Declaração de Ciência das Atividades Presenciais no Polo do Curso

Faltou enviar também a seguinte documentação atualizada, conforme item 1.1 do Anexo VI do 

Edital PS 15/2023: 

- Inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, de que 

trata o Decreto nº 6.135/2007, com informações atualizadas em um período máximo de três 

meses anteriores à data da inscrição no Processo Seletivo. 

Kassiane Bergi Albanez Recusada

Falta apresentar a seguinte documentação:

1.	Certidão civil de nascimento ou casamento;

Para comprovação de renda relacionada a modalidade de cota escolhida: CadÚnico ou 

Documentação para comprovação da renda familiar bruta mensal de todos os componentes da 

família, sendo:

2.	Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social registrada e atualizada (página de 

identificação, página dos dados pessoais, página contendo o último contrato de trabalho, página 

subsequente em branco e alteração salarial) de Maria Lúcia, Karine e Kassiane. Favor atentar-se 

para ordem da documentação. Não há como identificar a ordem das cópias das carteiras 

anexadas.

3.	Apresentar cópia da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), entregue em 2020, 

completa, acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva 

notificação de restituição, de todas as pessoas maiores de 18 anos do grupo familiar. Caso não 

possua, apresentar declaração retirada no site da receita federal, endereço: 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/consrest/Atual.app/paginas/index.asp

4.	Assinatura das testemunhas no Anexo IX – declaração de dependência financeira

0

Falta apresentar a seguinte documentação:

1.        Certificado de conclusão do Ensino Médio (ou equivalente conforme item 5.2, a. do Edital);

2.        Certidão civil de nascimento ou casamento;

3.        Título de eleitor e Comprovante que votou na última eleição para maiores de 18 anos. O 

documento CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL, que pode ser obtido através do site 

www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral.

4.        Documento de identificação civil com foto;

5.        Cadastro de Pessoa Física – CPF;

6.        Comprovante de Residência;

7.        Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das unidades de saúde 

municipais ou Conecte SUS. Caso o aluno não esteja de posse da referida declaração até a data da 

matrícula, a situação deverá ser regularizada em até 30 (trinta) dias;

8.        Boletim Individual de Notas da edição do ENEM a partir de 2010 escolhida pelo candidato

9.        Anexos II, e XI

Para comprovação de renda relacionada a modalidade de cota escolhida: CadÚnico ou 

Documentação para comprovação da renda familiar bruta mensal de todos os componentes da 

família, sendo:

10.        Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social registrada e atualizada (página de 

identificação, página dos dados pessoais, página contendo o último contrato de trabalho, página 

subsequente em branco e alteração salarial)

11.        Apresentar cópia da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), entregue em 

2020, completa, acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva 

notificação de restituição, de todas as pessoas maiores de 18 anos do grupo familiar. Caso não 

possua, apresentar declaração retirada no site da receita federal, endereço: 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/consrest/Atual.app/paginas/index.asp

Italu Neves Recusada 0

Logan Trabach Simoes Recusada 0



12.        Para trabalhadores Assalariados, deve-se apresentar QUALQUER UM dos itens listados 

abaixo: I) Cópia dos três últimos contracheques recebidos antes da data de inscrição; OU II) Cópia 

da Guia da Previdência Social (GPS) com recolhimento em dia, no caso de empregada doméstica; 

OU III) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social registrada e atualizada (página de 

identificação, página dos dados pessoais, página contendo o último contrato de trabalho, página 

subsequente em branco e alteração salarial).

13.        TODOS os membros da família que estejam desempregados e que não exerçam nenhuma 

atividade remunerada devem apresentar a Declaração de Dependência Financeira (ANEXO IX) e 

QUALQUER UM dos itens listados abaixo: I) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, 

mesmo que nunca tenham trabalhado (página de identificação, página dos dados pessoais, página 

contendo o último contrato de trabalho e página subsequente em branco e alteração salarial); OU 

II) Comprovante de seguro-desemprego, especificando o valor e o período (caso esteja 

recebendo).

14.        Para comprovação de renda de outras situações empregatícias confira Anexo VI do Edital 

https://serra.ifes.edu.br/images/stories/Editais_do_Campus_Serra/2023/editais-internos-do-

campus/Edital-15-2023-retificado.pdf

LUCAS CALIARI NERY Recusada

Falta apresentar a seguinte documentação:

1.	Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das unidades de saúde 

municipais ou Conecte SUS. Caso o aluno não esteja de posse da referida declaração até a data da 

matrícula, a situação deverá ser regularizada em até 30 (trinta) dias;

Para comprovação de renda relacionada a modalidade de cota escolhida: CadÚnico ou 

Documentação para comprovação da renda familiar bruta mensal de todos os componentes da 

família, sendo:

2.	Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social registrada e atualizada (página de 

identificação, página dos dados pessoais, página contendo o último contrato de trabalho, página 

subsequente em branco e alteração salarial)

3.	Para trabalhadores Assalariados, deve-se apresentar QUALQUER UM dos itens listados abaixo: 

I) Cópia dos três últimos contracheques recebidos antes da data de inscrição; OU II) Cópia da Guia 

da Previdência Social (GPS) com recolhimento em dia, no caso de empregada doméstica; OU III) 

Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social registrada e atualizada (página de identificação, 

página dos dados pessoais, página contendo o último contrato de trabalho, página subsequente 

em branco e alteração salarial).

4.	TODOS os membros da família que estejam desempregados e que não exerçam nenhuma 

atividade remunerada devem apresentar a Declaração de Dependência Financeira (ANEXO IX) e 

QUALQUER UM dos itens listados abaixo: I) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, 

mesmo que nunca tenham trabalhado (página de identificação, página dos dados pessoais, página 

contendo o último contrato de trabalho e página subsequente em branco e alteração salarial); OU 

II) Comprovante de seguro-desemprego, especificando o valor e o período (caso esteja 

recebendo).

5.	Para comprovação de renda de outras situações empregatícias confira Anexo VI do Edital 

https://serra.ifes.edu.br/images/stories/Editais_do_Campus_Serra/2023/editais-internos-do-

campus/Edital-15-2023-retificado.pdf

0

O candidato não enviou a seguinte documentação, conforme exigência do Edital PS 15/2023, 

Item 5.2:

K) ANEXO II - TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS; l) ANEXO XI - 

Declaração de Ciência das Atividades Presenciais no Polo do Curso.

Item 6.1.4:  

- Documentação comprovando que frequentou todo o ensino médio em escola pública (ANEXO 

VII);

- Para comprovação de renda relacionada a modalidade de cota escolhida: CadÚnico ou 

Documentação para comprovação da renda familiar bruta mensal de todos os componentes da 

família, sendo:

1.        Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social registrada e atualizada (página de 

identificação, página dos dados pessoais, página contendo o último contrato de trabalho, página 

subsequente em branco e alteração salarial)

2.        Apresentar cópia da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), entregue em 

2020, completa, acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva 

notificação de restituição, de todas as pessoas maiores de 18 anos do grupo familiar. Caso não 

possua, apresentar declaração retirada no site da receita federal, endereço: 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/consrest/Atual.app/paginas/index.asp

3.        Para trabalhadores Assalariados, deve-se apresentar QUALQUER UM dos itens listados 

abaixo: I) Cópia dos três últimos contracheques recebidos antes da data de inscrição; OU II) Cópia 

da Guia da Previdência Social (GPS) com recolhimento em dia, no caso de empregada doméstica; 

OU III) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social registrada e atualizada (página de 

identificação, página dos dados pessoais, página contendo o último contrato de trabalho, página 

subsequente em branco e alteração salarial).

Logan Trabach Simoes Recusada 0

Mariana de Souza Pompeu de 

Lira
Recusada 0



4.        TODOS os membros da família que estejam desempregados e que não exerçam nenhuma 

atividade remunerada devem apresentar a Declaração de Dependência Financeira (ANEXO IX) e 

QUALQUER UM dos itens listados abaixo: I) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, 

mesmo que nunca tenham trabalhado (página de identificação, página dos dados pessoais, página 

contendo o último contrato de trabalho e página subsequente em branco e alteração salarial); OU 

II) Comprovante de seguro-desemprego, especificando o valor e o período (caso esteja 

recebendo).

5.        Para comprovação de renda de outras situações empregatícias confira Anexo VI do Edital 

https://serra.ifes.edu.br/images/stories/Editais_do_Campus_Serra/2023/editais-internos-do-

campus/Edital-15-2023-retificado.pdf

Michelly Gonçalves dos Santos SampaioAceita 606,50

Falta apresentar a seguinte documentação:

1.	Título de eleitor e Comprovante que votou na última eleição para maiores de 18 anos. O 

documento CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL, que pode ser obtido através do site 

www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral.

2.	Comprovante de Residência;

3.	Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das unidades de saúde 

municipais ou Conecte SUS. Caso o aluno não esteja de posse da referida declaração até a data da 

matrícula, a situação deverá ser regularizada em até 30 (trinta) dias;

4.	Anexos II, e XI

Para comprovação de renda relacionada a modalidade de cota escolhida: CadÚnico ou 

Documentação para comprovação da renda familiar bruta mensal de todos os componentes da 

família, sendo:

5.	Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social registrada e atualizada (página de 

identificação, página dos dados pessoais, página contendo o último contrato de trabalho, página 

subsequente em branco e alteração salarial)

6.	Apresentar cópia da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), entregue em 2020, 

completa, acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva 

notificação de restituição, de todas as pessoas maiores de 18 anos do grupo familiar. Caso não 

possua, apresentar declaração retirada no site da receita federal, endereço: 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/consrest/Atual.app/paginas/index.asp

7. Para trabalhadores Assalariados, deve-se apresentar QUALQUER UM dos itens listados abaixo: 

I) Cópia dos três últimos contracheques recebidos antes da data de inscrição; OU II) Cópia da Guia 

da Previdência Social (GPS) com recolhimento em dia, no caso de empregada doméstica; OU III) 

Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social registrada e atualizada (página de identificação, 

página dos dados pessoais, página contendo o último contrato de trabalho, página subsequente 

em branco e alteração salarial).

8. TODOS os membros da família que estejam desempregados e que não exerçam nenhuma 

atividade remunerada devem apresentar a Declaração de Dependência Financeira (ANEXO IX) e 

QUALQUER UM dos itens listados abaixo: I) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, 

mesmo que nunca tenham trabalhado (página de identificação, página dos dados pessoais, página 

contendo o último contrato de trabalho e página subsequente em branco e alteração salarial); OU 

II) Comprovante de seguro-desemprego, especificando o valor e o período (caso esteja 

recebendo).

9. Para comprovação de renda de outras situações empregatícias confira Anexo VI do Edital 

https://serra.ifes.edu.br/images/stories/Editais_do_Campus_Serra/2023/editais-internos-do-

campus/Edital-15-2023-retificado.pdf

NICOLE DA SILVA FERREIRA 

PAES
Recusada

O candidato não enviou a seguinte documentação, conforme exigência do Edital PS 15/2023, 

Item 5.2

d) Título de eleitor e Comprovante que votou na última eleição para maiores de 18 anos, ou 

ainda, certidão de quitação eleitoral válida; f) Cadastro de Pessoa Física – CPF; i) Declaração de 

Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das unidades de saúde municipais ou 

Conecte SUS; K) ANEXO II - TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS 

PESSOAIS; l) ANEXO XI - Declaração de Ciência das Atividades Presenciais no Polo do Curso.

Item 6.1.4:

ANEXO VI - comprovação de renda relacionada a modalidade de cota escolhida;

0

Mariana de Souza Pompeu de 

Lira
Recusada 0

miqueias barcelos bastos Recusada 0



O candidato não enviou a seguinte documentação, conforme exigência do Edital PS 15/2023, 

- Item 5.2:

K) ANEXO II - TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS assinado.

- Item 6.1.4: Para comprovação de renda relacionada a modalidade de cota escolhida: CadÚnico 

ou Documentação para comprovação da renda familiar bruta mensal de todos os componentes 

da família, sendo:

1.        Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social registrada e atualizada (página de 

identificação, página dos dados pessoais, página contendo o último contrato de trabalho, página 

subsequente em branco e alteração salarial)

2.        Apresentar cópia da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), entregue em 

2020, completa, acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva 

notificação de restituição, de todas as pessoas maiores de 18 anos do grupo familiar. Caso não 

possua, apresentar declaração retirada no site da receita federal, endereço: 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/consrest/Atual.app/paginas/index.asp

3.        Para trabalhadores Assalariados, deve-se apresentar QUALQUER UM dos itens listados 

abaixo: I) Cópia dos três últimos contracheques recebidos antes da data de inscrição; OU II) Cópia 

da Guia da Previdência Social (GPS) com recolhimento em dia, no caso de empregada doméstica; 

OU III) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social registrada e atualizada (página de 

identificação, página dos dados pessoais, página contendo o último contrato de trabalho, página 

subsequente em branco e alteração salarial).

4.        TODOS os membros da família que estejam desempregados e que não exerçam nenhuma 

atividade remunerada devem apresentar a Declaração de Dependência Financeira (ANEXO IX) e 

QUALQUER UM dos itens listados abaixo: I) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, 

mesmo que nunca tenham trabalhado (página de identificação, página dos dados pessoais, página 

contendo o último contrato de trabalho e página subsequente em branco e alteração salarial); OU 

II) Comprovante de seguro-desemprego, especificando o valor e o período (caso esteja 

recebendo).

5.        Para comprovação de renda de outras situações empregatícias confira Anexo VI do Edital 

https://serra.ifes.edu.br/images/stories/Editais_do_Campus_Serra/2023/editais-internos-do-

campus/Edital-15-2023-retificado.pdf

Rodrigo guirra chaves Recusada

Falta apresentar a seguinte documentação:

1.	Certificado de conclusão do Ensino Médio (ou equivalente conforme item 5.2, a. do Edital);

2.	Certidão civil de nascimento ou casamento;

3.	Título de eleitor e Comprovante que votou na última eleição para maiores de 18 anos. O documento CERTIDÃO 

DE QUITAÇÃO ELEITORAL, que pode ser obtido através do site www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-

de-quitacao-eleitoral.

4.	Documento de identificação civil com foto;

5.	Cadastro de Pessoa Física – CPF;

6.	Comprovante de Residência;

7.	Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das unidades de saúde municipais ou 

Conecte SUS. Caso o aluno não esteja de posse da referida declaração até a data da matrícula, a situação 

deverá ser regularizada em até 30 (trinta) dias;

8.	Boletim Individual de Notas da edição do ENEM a partir de 2010 escolhida pelo candidato

9.	Anexos II, e XI

Para comprovação de renda relacionada a modalidade de cota escolhida: CadÚnico ou Documentação para 

comprovação da renda familiar bruta mensal de todos os componentes da família, sendo:

10.	Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social registrada e atualizada (página de identificação, página dos 

dados pessoais, página contendo o último contrato de trabalho, página subsequente em branco e alteração 

salarial)

11.	Apresentar cópia da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), entregue em 2020, completa, 

acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, de todas 

as pessoas maiores de 18 anos do grupo familiar. Caso não possua, apresentar declaração retirada no site da 

receita federal, endereço: https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/consrest/Atual.app/paginas/index.asp

12.	Para trabalhadores Assalariados, deve-se apresentar QUALQUER UM dos itens listados abaixo: I) Cópia dos 

três últimos contracheques recebidos antes da data de inscrição; OU II) Cópia da Guia da Previdência Social 

(GPS) com recolhimento em dia, no caso de empregada doméstica; OU III) Cópia da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social registrada e atualizada (página de identificação, página dos dados pessoais, página contendo o 

último contrato de trabalho, página subsequente em branco e alteração salarial).

13.	TODOS os membros da família que estejam desempregados e que não exerçam nenhuma atividade 

remunerada devem apresentar a Declaração de Dependência Financeira (ANEXO IX) e QUALQUER UM dos itens 

listados abaixo: I) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, mesmo que nunca tenham trabalhado 

(página de identificação, página dos dados pessoais, página contendo o último contrato de trabalho e página 

subsequente em branco e alteração salarial); OU II) Comprovante de seguro-desemprego, especificando o valor e 

o período (caso esteja recebendo).

14.	Para comprovação de renda de outras situações empregatícias confira Anexo VI do Edital 

https://serra.ifes.edu.br/images/stories/Editais_do_Campus_Serra/2023/editais-internos-do-campus/Edital-15-2023-

retificado.pdf

0

Rubens Vinicius Oliveira Recusada

O candidato não enviou a seguinte documentação, conforme exigência do Edital PS 15/2023, 

Item 5.2:

e) Documento de identificação civil com foto; f) Cadastro de Pessoa Física – CPF;

K) ANEXO II - TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS;

Item 6.1.4:

ANEXO VI - comprovação de renda relacionada a modalidade de cota escolhida;

0

Rayara Vieira Cavalcanti Recusada 0



NOME COMPLETO SITUAÇÃO JUSTIFICATIVA DO INDEFERIMENTO MÉDIA PONDERADA

Falta apresentar a seguinte documentação:

Para comprovação de renda relacionada a modalidade de cota escolhida: CadÚnico ou 

Documentação para comprovação da renda familiar bruta mensal de todos os componentes da 

família, sendo:

CadÚnico ou Documentação para comprovação da renda familiar bruta mensal de todos os 

componentes da família, sendo:

a)        Formulário de composição familiar (ANEXO VIII)

b)        Documentação pessoal de todos os membros da família

c)        O candidato a partir de 16 anos e todos os membros que compõem a família deverão 

apresentar Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social registrada e atualizada (página de 

identificação, página dos dados pessoais, página contendo o último contrato de trabalho, página 

subsequente em branco e alteração salarial)

d)        Apresentar cópia da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), entregue em 

2020, completa, acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva 

notificação de restituição, de todas as pessoas maiores de 18 anos do grupo familiar. Caso não 

possua, apresentar declaração retirada no site da receita federal, endereço: 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/consrest/Atual.app/paginas/index.asp

e)        Para trabalhadores Assalariados, deve-se apresentar QUALQUER UM dos itens listados 

abaixo: I) Cópia dos três últimos contracheques recebidos antes da data de inscrição; OU II) Cópia 

da Guia da Previdência Social (GPS) com recolhimento em dia, no caso de empregada doméstica; 

OU III) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social registrada e atualizada (página de 

identificação, página dos dados pessoais, página contendo o último contrato de trabalho, página 

subsequente em branco e alteração salarial).

f)        TODOS os membros da família que estejam desempregados e que não exerçam nenhuma 

atividade remunerada devem apresentar a Declaração de Dependência Financeira (ANEXO IX) e 

QUALQUER UM dos itens listados abaixo: I) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, 

mesmo que nunca tenham trabalhado (página de identificação, página dos dados pessoais, página 

contendo o último contrato de trabalho e página subsequente em branco e alteração salarial); OU 

II) Comprovante de seguro-desemprego, especificando o valor e o período (caso esteja 

recebendo).

Não apresentou laudo médico.

Aleilton Rocha Andrade Recusada

O candidato não apresentou a seguinte documentação, conforme exigência do Edital PS 15/2023, 

Item 5.2: 

b) Certidão civil de nascimento ou casamento; i) Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas 

Salas de Vacinação das unidades de saúde municipais ou Conecte SUS; 

K) ANEXO II - TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS; 

l) ANEXO XI - Declaração de Ciência das Atividades Presenciais no Polo do Curso

Item 6.1.5:

ANEXO  III ou IV (declaração etnico-racial)

ANEXO V (pessoa com deficiencia)

0

Ana Lúcia da Silva Barbosa Recusada

A candidata não enviou os seguintes documentos: Anexo II (termo de consentimento para 

tratamento de dados pessoais) e Anexo V (pessoa com deficiência), conforme exigido nos itens 

5.2 e 6.1.5 do Edital PS 15/2023. Não apresentou laudo médico.

0

ANDRESSA SANTOS DA HORA Recusada

O candidato não apresentou a seguinte documentação, conforme exigência do Edital PS 15/2023, 

Item 5.2: 

b) Certidão civil de nascimento (o documento apresentado está ilegível); j) Boletim Individual de 

Notas da edição do ENEM a partir de 2010 escolhida pelo candidato(o documento apresentado 

está ilegível); 

Item 6.1.5: 

ANEXO VII (documento apresentado nao comprova ter cursado todo o ensino médio em escola 

pública);

ANEXO V (pessoa com deficiencia)

Não apresentou laudo médico

0

Bernardo Rodrigues de 

Carvalho Junior 
Recusada

Descumprimento do item 5.2: 

j) Boletim Individual de Notas da edição do ENEM 
0

0

Modalidade 5 – Candidatos que cursaram o ensino médio integralmente em escolas públicas brasileiras, autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, independentemente 

da renda familiar e pessoa com deficiência.

ABRAAO DANZIGER DE MATOS Recusada



Bernardo Toniato Gomes Recusada

O candidato não apresentou a seguinte documentação, conforme exigência do Edital PS 15/2023, 

Item 5.2: 

a) Comprovação de escolaridade; b) Certidão civil de nascimento ou casamento; d) Título de 

eleitor e Comprovante que votou na última eleição ou ainda, certidão de quitação eleitoral; e) 

Documento de identificação civil com foto; f) Cadastro de Pessoa Física – CPF; h) Comprovante de 

Residência; j) Boletim Individual de Notas da edição do ENEM a partir de 2010 escolhida pelo 

candidato; K) ANEXO II - TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS; l) 

ANEXO XI - Declaração de Ciência das Atividades Presenciais no Polo do Curso;

Item 6.1.5: 

ANEXO VII (documento comprovando que cursou todo ensino médio em escola pública)

ANEXO III ou IV (autodeclaração etnico-racial)

ANEXO V (pessoa com deficiência)

Não apresentou laudo médico

0

Falta apresentar a seguinte documentação:

1.        Comprovação de quitação eleitoral. A certidão enviada mostra que o candidato não está 

quite com a justiça eleitoral.

2.        Comprovante de Residência;

3.        Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das unidades de saúde 

municipais ou Conecte SUS. Caso o aluno não esteja de posse da referida declaração até a data da 

matrícula, a situação deverá ser regularizada em até 30 (trinta) dias;

4.        Anexos II, III, e XI

Para comprovação de renda relacionada a modalidade de cota escolhida: CadÚnico ou 

Documentação para comprovação da renda familiar bruta mensal de todos os componentes da 

família, sendo:

5.        Formulário de composição familiar (ANEXO VIII)

6.        Documentação pessoal de todos os membros da família

7.        O candidato a partir de 16 anos e todos os membros que compõem a família deverão 

apresentar Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social registrada e atualizada (página de 

identificação, página dos dados pessoais, página contendo o último contrato de trabalho, página 

subsequente em branco e alteração salarial)

8.        Apresentar cópia da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), entregue em 

2020, completa, acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva 

notificação de restituição, de todas as pessoas maiores de 18 anos do grupo familiar. Caso não 

possua, apresentar declaração retirada no site da receita federal, endereço: 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/consrest/Atual.app/paginas/index.asp

9.        Para trabalhadores Assalariados, deve-se apresentar QUALQUER UM dos itens listados 

abaixo: I) Cópia dos três últimos contracheques recebidos antes da data de inscrição; OU II) Cópia 

da Guia da Previdência Social (GPS) com recolhimento em dia, no caso de empregada doméstica; 

OU III) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social registrada e atualizada (página de 

identificação, página dos dados pessoais, página contendo o último contrato de trabalho, página 

subsequente em branco e alteração salarial).

10.        TODOS os membros da família que estejam desempregados e que não exerçam nenhuma 

atividade remunerada devem apresentar a Declaração de Dependência Financeira (ANEXO IX) e 

QUALQUER UM dos itens listados abaixo: I) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, 

mesmo que nunca tenham trabalhado (página de identificação, página dos dados pessoais, página 

contendo o último contrato de trabalho e página subsequente em branco e alteração salarial); OU 

II) Comprovante de seguro-desemprego, especificando o valor e o período (caso esteja 

recebendo).

11.        Para comprovação de renda de outras situações empregatícias confira Anexo VI do Edital 

https://serra.ifes.edu.br/images/stories/Editais_do_Campus_Serra/2023/editais-internos-do-

campus/Edital-15-2023-retificado.pdf

12. Não apresentou laudo médico.

Leonardo Souza Da Costa Recusada

1.Descumprimento do item 5.2: 

l) Anexo XI

2. O laudo pericial não atesta a espécie e o grau da deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, conforme procedimento descrito 

no item 12 deste Edital.

0

Lucas Vianna Silva Capucho Recusada
Não apresentou laudo médico

0

NOME COMPLETO SITUAÇÃO JUSTIFICATIVA DO INDEFERIMENTO MÉDIA PONDERADA

FABRIZIO AMARAL 

QUINTILIANO
Recusada 0

Modalidade 6 – Candidatos que cursaram o ensino médio integralmente em escolas públicas brasileiras, autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, independentemente 

da renda familiar.



Alonso Junio Nascimento de 

Aguiar
Aceita 495,40

anderson gustavo de oliveira 

apolinario
Recusada

Descumprimento do item 5.2: d) Comprovante eleitoral

i) Declaração de Atualização Vacinal 
0

André da Silva Aceita 575,28

Cassiane Martins da Silva Aceita 533,55

César Augusto Bispo Santos Recusada

O candidato não apresentou a seguinte documentação, conforme exigência do Edital PS 15/2023, 

ANEXO VII: a) Comprovação de escolaridade, comprovando ter cursado todo o ensino médio em 

escola pública; 

Item 5.2 do Edital:

K) ANEXO II - TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS (não foi 

possível validar a assinatura do documento apresentado); l) ANEXO XI - Declaração de Ciência das 

Atividades Presenciais no Polo do Curso  (não foi possível validar a assinatura do documento 

apresentado); 

0

Dafni dos Reis Alves Aceita 606,70

Desirrèe Cruz de Paulo Garcia Recusada

O candidato não apresentou a seguinte documentação , conforme exigência do Edital PS 15/2023, 

item 5.2:

a) Comprovação de escolaridade, nos termos do Anexo VII (escola pública); i) Declaração de 

Atualização Vacinal.

0

Edvania Rodrigues Recusada
Falta apresentar histórico do ensino médio. A comprovação de quitação eleitoral está incompleta, 

favor anexar outro arquivo.
0

Elenizia da Conceição Batista Aceita 527,68

Elizeu Maria Junior Aceita 728,28

Ellen Alves Sant'Ana Aceita 631,85

Erick Gama Brito Recusada Descumprimento do item 5.2: b, k, l 0

Fabio Aurelio Fermino de 

Almeida
Recusada Faltou os Anexos II, III e XI preenchidos e assinados. 0

Fabricio Rocha Machado 

Leandro
Aceita 596,58

Gabriel Gonçalves Farias Aceita 671,18

GEDSON MONTEIRO ANDRADE Recusada
O candidato não enviou a documentação obrigatória, conforme exigência do item 5.2 do Edital PS 

15/2023 e não apresentou documento de cotas.
0

Gislany Raíssa de Azevedo Aceita 630,50

Guilherme Souza Rondeli Recusada

O candidato não enviou a documentação obrigatória, conforme exigência do item 5.2 do Edital PS 

15/2023:

- ANEXO II - TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

- ANEXO XI - Declaração de Ciência das Atividades Presenciais no Polo do Curso

- Certidão civil de nascimento ou casamento

- Comprovação de escolaridade (UMA das seguintes opções):

● Histórico Escolar do Ensino Médio com carga horária e devidamente assinado pelas autoridades 

competentes, inclusive o número de autorização e/ou registros dessas autoridades, e Certificado 

de Conclusão do Ensino Médio;

● Declaração original de Conclusão do Ensino Médio, devidamente assinada pelas autoridades 

competentes, sendo que o Histórico Escolar e o Certificado de Conclusão do Ensino Médio 

deverão ser entregues ao Ifes em até 30 (trinta) dias da data da matrícula; 

● Certificado de Conclusão do Ensino Médio com base no resultado do Exame Nacional do Ensino 

Médio –ENEM; ● Certificado do Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e 

Adultos – ENCCEJA; 

● Certificado do Ensino Médio obtido através de exames de certificação de competência ou de 

avaliação de jovens e adultos realizados pelos sistemas estaduais de ensino. 

OBS: O documento enviado referente ao Ensino Médio não comprova que o candidato estudou 

todo o Ensino Médio em escola pública.

0

Igor Rodrigues Barcelos Aceita 456,35



Jasmyne Leandro dos Santos Recusada

A candidata não enviou a documentação obrigatória, conforme exigência do item 5.2 do Edital PS 

15/2023:

- ANEXO II - TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

- ANEXO XI - Declaração de Ciência das Atividades Presenciais no Polo do Curso

- Comprovação de escolaridade (UMA das seguintes opções):

● Histórico Escolar do Ensino Médio com carga horária e devidamente assinado pelas autoridades 

competentes, inclusive o número de autorização e/ou registros dessas autoridades, e Certificado 

de Conclusão do Ensino Médio;

● Declaração original de Conclusão do Ensino Médio, devidamente assinada pelas autoridades 

competentes, sendo que o Histórico Escolar e o Certificado de Conclusão do Ensino Médio 

deverão ser entregues ao Ifes em até 30 (trinta) dias da data da matrícula; 

● Certificado de Conclusão do Ensino Médio com base no resultado do Exame Nacional do Ensino 

Médio –ENEM; ● Certificado do Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e 

Adultos – ENCCEJA; 

● Certificado do Ensino Médio obtido através de exames de certificação de competência ou de 

avaliação de jovens e adultos realizados pelos sistemas estaduais de ensino. 

OBS: O documento enviado referente ao Ensino Médio não comprova que o candidato estudou 

todo o Ensino Médio em escola pública.

0

JEAN HENRIQUE DOS SANTOS 

FERREIRA
Aceita 549,70

joão felipe do patrocínio bricio Aceita 638,63

João Victor da Silva Reis Aceita 539,10

Jonathan Barroso Prado Aceita 598,63

Jorge Bastos da Silva Aceita 612,20

José Amancio de Jesus Souza Recusada

Não foram encontrados registros do candidato no ENEM 2018; além disso, o candidato não 

apresentou a seguinte documentação , conforme exigência do Edital PS 15/2023, item 5.2:

b) Certidão civil de nascimento ou casamento; e) Documento de identificação civil com foto; f) 

Cadastro de Pessoa Física – CPF; i) Declaração de Atualização Vacinal; j) Boletim Individual de 

Notas da edição do ENEM a partir de 2010 escolhida pelo candidato; K) ANEXO II - TERMO DE 

CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS; l) ANEXO XI - Declaração de Ciência 

das Atividades Presenciais no Polo do Curso;

Item 6.1.6: Anexo III (autodeclaração etnico-racial); Anexo IV (declaração pertencimento étnico);

0

JOVIMAR DIAS DA SILVA Aceita 557,58

Kaique de Jesus Soares Aceita 675,25

kenner de souza Aceita 601,70

Lais Rosa Ulguim Recusada

Descumprimento do item 5.2: 

b) Certidão civil de nascimento ou casamento

d) Título de eleitor e/ou Comprovante de votação

e) Documento de identificação 

f) Cadastro de Pessoa Física – CPF

h) Comprovante de Residência 

i) Declaração de Atualização Vacinal

j) Boletim Individual de Notas da edição do ENEM 

k) Anexo II 

l) Anexo XI

Anexo VII

0

Lais Zeni Torquato Recusada

Descumprimento do item 5.2: 

e) Documento de identificação 

f) Cadastro de Pessoa Física – CPF. 

h) Comprovante de Residência 

k) Anexo II 

l) Anexo XI

Anexos: III e VII

0

LARA ZIPORA BARROS DOS 

SANTOS
Recusada

Não apresentou a seguinte documentação:

1.	Comprovante que votou na última eleição para maiores de 18 anos. O documento CERTIDÃO DE 

QUITAÇÃO ELEITORAL, que pode ser obtido através do site 

www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral

2.	Anexos II, e XI

0

Leandro Nascimento Costa Aceita 584,00

Leonardo Henrique Alexandre Aceita 550,38

Leonardo Rodrigues Soyer Aceita 510,63

MARIA KAROLINE SARMENTO 

XAVIER
Recusada

Descumprimento do item 5.2:d) Comprovante eleitoral

Anexo III
0



Michele V Azevedo Aceita 673,38

Mirelle dos Santos de Miranda Recusada
A candidata não enviou o Boletim Individual de Notas do ENEM, conforme exigência do Edital PS 

15/2023, item 5.2, letra j.
0

Nadir Horácio Peres Recusada Faltou histórico do ensino médio e a declaração do Anexo XI preenchida e assinada. 0

Natália Mendes Ferreira Aceita 679,48

Núbia Pereira Silva Aceita 650,30

Oseias Pires da Silva Aceita 550,68

Patricia Soares de Oliveira Aceita 689,65

Patrick Rodrigues Verissimo Recusada

O candidato não enviou a documentação abaixo, conforme exigência do Edital PS 15/2023, item 

5.2: 

- Comprovante que votou na última eleição para maiores de 18 anos. O documento CERTIDÃO DE 

QUITAÇÃO ELEITORAL, que pode ser obtido através do site 

www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, poderá substituir os 

itens “d”. A obrigatoriedade de apresentar este documento não se aplica para os eleitores que 

deixaram de votar exclusivamente nas Eleições 2020, na forma da Resolução TSE nº 23.637/2021.

0

PHILIPE MAROLI LIMA Aceita 600,70

Rafael soares moreira Recusada

Descumprimento do item 5.2: a) Comprovação de escolaridade

b) Certidão civil de nascimento ou casamento

d) Título de eleitor e/ou Comprovante de votação

e) Documento de identificação 

f) Cadastro de Pessoa Física – CPF. 

h) Comprovante de Residência 

i) Declaração de Atualização Vacinal 

k) Anexo II 

l) Anexo XI

Anexo III

0

Rayan Nunes Recusada

o candidato não apresentou a seguinte documentação, conforme exigência do Edital PS 15/2023, 

item 5.2:

b) Certidão civil de nascimento ou casamento; d) Título de eleitor e Comprovante que votou na 

última eleição, ou ainda, certidão de quitação eleitoral; e) Documento de identificação civil com 

foto; f) Cadastro de Pessoa Física – CPF; h) Comprovante de Residência; i) Declaração de 

Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das unidades de saúde municipais ou 

Conecte SUS; j) Boletim Individual de Notas da edição do ENEM a partir de 2010 escolhida pelo 

candidato.

0

Reginaldo dos Santos de Jesus Recusada faltou boletim enem e anexos 0

Robson Jacinto de Almeida 

Junior
Aceita 621,63

Rulity Alves Silva Aceita 488,55

Samara Carvalho Rodrigues Recusada

Não apresentou a seguinte documentação:

1.	Comprovante que votou na última eleição para maiores de 18 anos. O documento CERTIDÃO DE 

QUITAÇÃO ELEITORAL, que pode ser obtido através do site 

www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral

2.	Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das unidades de saúde 

municipais ou Conecte SUS. Caso o aluno não esteja de posse da referida declaração até a data da 

matrícula, a situação deverá ser regularizada em até 30 (trinta) dias

3.	Anexos II, III e XI

0

Sthefany Dos Santos Gonçalves Recusada

O candidato não enviou a seguinte documentação, conforme exigência do Edital PS 15/2023, item 

5.2:

D) Título de eleitor e Comprovante que votou na última eleição para maiores de 18 anos, ou 

ainda, Certidão de Quitação Eleitoral.

0



O candidato não enviou a documentação obrigatória, conforme exigência do Edital PS 15/2023, 

item 5.2 e item 6.1.6, conforme segue abaixo:                                                                         - Item 5.2:

a) Comprovação de escolaridade (uma das seguintes opções): ● Histórico Escolar do Ensino Médio 

com carga horária e devidamente assinado pelas autoridades competentes, inclusive o número de 

autorização e/ou registros dessas autoridades, e Certificado de Conclusão do Ensino Médio; ● 

Declaração original de Conclusão do Ensino Médio, devidamente assinada pelas autoridades 

competentes, sendo que o Histórico Escolar e o Certificado de Conclusão do Ensino Médio 

deverão ser entregues ao Ifes em até 30 (trinta) dias da data da matrícula; ● Certificado de 

Conclusão do Ensino Médio com base no resultado do Exame Nacional do Ensino Médio –ENEM; 

● Certificado do Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos – 

ENCCEJA; ● Certificado do Ensino Médio obtido através de exames de certificação de competência 

ou de avaliação de jovens e adultos realizados pelos sistemas estaduais de ensino. 

b) Certidão civil de nascimento ou casamento; 

c) Certidão de registro do consulado ou protocolo de solicitação ou Registro Nacional Migratório, 

para estrangeiros.

d) Título de eleitor e Comprovante que votou na última eleição para maiores de 18 anos. 

e) Documento de identificação civil com foto expedido pela Secretaria de Segurança Pública ou 

pela Diretoria-Geral da Polícia Civil ou pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pela Polícia 

Federal; identificação fornecida por ordens ou conselhos de classes que por lei tenham validade 

como documento de identidade, Carteira de Trabalho e Previdência Social emitida após 27 de 

janeiro de 1997 ou Carteira Nacional de Habilitação com fotografia, na forma da Lei nº 9.503, de 

23 de setembro de 1997, ou Passaporte.

f) Cadastro de Pessoa Física – CPF. 

g) Declaração de equivalência de estudos feitos no exterior, com a tradução oficial dos estudos 

feita por um tradutor juramentado, para o candidato que tenha cursado disciplinas no exterior.

h) Comprovante de Residência 

i) Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das unidades de saúde 

municipais ou Conecte SUS. Caso o aluno não esteja de posse da referida declaração até a data da 

matrícula, a situação deverá ser regularizada em até 30 (trinta) dias, sob pena de comunicação 

imediata ao Conselho Tutelar para adoção das ações cabíveis, no caso de alunos menores de 18 

anos.

j) Boletim Individual de Notas da edição do ENEM a partir de 2018 escolhida pelo candidato 

K) ANEXO II - TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

l) ANEXO XI - Declaração de Ciência das Atividades Presenciais no Polo do Curso 

- Item 6.1.6:

● Documentos exigidos no ANEXO VII (escola pública); 

● ANEXO III (Autodeclaração étnico-racial); 

● ANEXO IV (Declaração de pertencimento étnico – Somente para autodeclarados indígenas); e 

● Declaração da Fundação Nacional do Índio (Funai) reconhecendo a comunidade indígena ou 

comprovante de residência em comunidade indígena (Somente para autodeclarados indígenas) . 

valdiene Silva do Sacramento 

de Oliveira
Recusada Faltou o histórico do ensino médio e o anexo XI do edital 0

Vânia Sibelly Quispe Palomino Aceita 643

Walace dos Santos Gonçalves Recusada Faltou ANEXO III, ANEXO VII 0

Wenderson Costa Neres Aceita 478

Bruno Veredino Pereira Rocha Recusada
Não apresentou Anexo V de acordo com a modalidade de cota escolhida.

Não apresentou laudo médico.
0

Thiago Ribeiro da Silva Recusada 0

Modalidade 7 – Candidatos que cursaram o ensino médio integralmente em escolas públicas brasileiras, que não se autodeclaram pretos, pardos ou indígenas, 

independentemente da renda familiar e pessoa com deficiência.



O candidato não enviou a documentação obrigatória, conforme exigência do Edital PS 15/2023, 

item 5.2 e item 6.1.7, conforme segue abaixo:

- item 5.2 

a) Comprovação de escolaridade (uma das seguintes opções):

● Histórico Escolar do Ensino Médio com carga horária e devidamente assinado pelas autoridades 

competentes, inclusive o número de autorização e/ou registros dessas autoridades, e Certificado 

de Conclusão do Ensino Médio;

● Declaração original de Conclusão do Ensino Médio, devidamente assinada pelas autoridades 

competentes, sendo que o Histórico Escolar e o Certificado de Conclusão do Ensino Médio 

deverão ser entregues ao Ifes em até 30 (trinta) dias da data da matrícula; 

● Certificado de Conclusão do Ensino Médio com base no resultado do Exame Nacional do Ensino 

Médio –ENEM;

● Certificado do Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos – 

ENCCEJA; 

● Certificado do Ensino Médio obtido através de exames de certificação de competência ou de 

avaliação de jovens e adultos realizados pelos sistemas estaduais de ensino. 

b) Certidão civil de nascimento ou casamento; 

c) Certidão de registro do consulado ou protocolo de solicitação ou Registro Nacional Migratório, 

para estrangeiros.

d) Título de eleitor e Comprovante que votou na última eleição para maiores de 18 anos. O 

documento CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL, que pode ser obtido através do site 

www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, poderá substituir os 

itens “d”. A obrigatoriedade de apresentar este documento não se aplica para os eleitores que 

deixaram de votar exclusivamente nas Eleições 2020, na forma da Resolução TSE nº 23.637/2021.

e) Documento de identificação civil com foto expedido pela Secretaria de Segurança 

Pública ou pela Diretoria-Geral da Polícia Civil ou pelas Forças Armadas, pela Polícia 

Militar ou pela Polícia Federal; identificação fornecida por ordens ou conselhos de classes 

que por lei tenham validade como documento de identidade, Carteira de Trabalho e 

Previdência Social emitida após 27 de janeiro de 1997 ou Carteira Nacional de Habilitação 

com fotografia, na forma da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, ou Passaporte. 

f) Cadastro de Pessoa Física – CPF.

g) Declaração de equivalência de estudos feitos no exterior, com a tradução oficial dos 

estudos feita por um tradutor juramentado, para o candidato que tenha cursado disciplinas 

no exterior. 

h) Comprovante de Residência 

i) Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das unidades de 

saúde municipais ou Conecte SUS. Caso o aluno não esteja de posse da referida 

declaração até a data da matrícula, a situação deverá ser regularizada em até 30 (trinta) 

dias, sob pena de comunicação imediata ao Conselho Tutelar para adoção das ações 

cabíveis, no caso de alunos menores de 18 anos.

j) Boletim Individual de Notas da edição do ENEM a partir de 2010 escolhida pelo 

candidato 

K) ANEXO II - TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS 

PESSOAIS 

l) ANEXO XI - Declaração de Ciência das Atividades Presenciais no Polo do Curso

- item 6.1.7

● Documentos exigidos no item 5; 

● Documentos exigidos no ANEXO VII (escola pública); e

● ANEXO V (pessoa com deficiência)

NOME COMPLETO SITUAÇÃO JUSTIFICATIVA DO INDEFERIMENTO MÉDIA PONDERADA

Adam Basilio Aceita 659,55

Amanda Ferreira pinto Recusada

Descumprimento do item 5.2: f) Cadastro de Pessoa Física – CPF. 

j) Boletim Individual de Notas da edição do ENEM 

k) Anexo II 

l) Anexo XI

0

André Felipe Filgueira Adriano Recusada

O candidato não enviou a seguinte documentação, conforme exigência do Edital PS 15/2023, Item 

5.2: 

d) Comprovante que votou na última eleição, ou ainda, certidão de quitação eleitoral (atualizada); 

i) Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das unidades de saúde 

municipais ou Conecte SUS; K) ANEXO II - TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE 

DADOS PESSOAIS; l) ANEXO XI - Declaração de Ciência das Atividades Presenciais no Polo do 

Curso.

0

Arion Dantas da Silva Junior Aceita

O candidato não enviou a seguinte documentação, conforme exigência do Edital PS 15/2023, Item 

5.2, letra i) Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das unidades de 

saúde municipais ou Conecte SUS;

563,48

Artur Rainha Nunes Aceita 681,13

Modalidade 8 – Candidatos que cursaram o ensino médio integralmente em escolas públicas brasileiras, que não se autodeclaram pretos, pardos ou indígenas, 

independentemente da renda familiar.

João Pedro Ribeiro Silva Recusada 0



Brunna Borges Rolim Aceita 640,78

Caleb Henrique Lopes Ramos Recusada

O candidato não enviou a seguinte documentação, conforme exigência do Edital PS 15/2023, Item 

5.2: 

a) Comprovação de escolaridade ; b) Certidão civil de nascimento ou casamento; d) Título de 

eleitor e Comprovante que votou na última eleição, ou ainda, certidão de quitação eleitoral; h) 

Comprovante de Residência; i) Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de 

Vacinação das unidades de saúde municipais ou Conecte SUS; j) Boletim Individual de Notas da 

edição do ENEM a partir de 2010 escolhida pelo candidato; K) ANEXO II - TERMO DE 

CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS; l) ANEXO XI - Declaração de Ciência 

das Atividades Presenciais no Polo do Curso.

0

Carlos Eduardo Dos Santos Aceita 546,75
Cleber Moreira Gomes Aceita 605,08

Daniel Antonio Batista Bicalho Aceita 777,53

Davi Ribeiro Barboza Aceita 616,95

Djalma Soares Coutinho Junior Aceita 533,30

ERNANI MOTTA DE MEDEIROS 

FURTADO
Aceita 624,33

FELIPE FERREIRA DOS SANTOS Aceita 650,65

Fernanda Christerfarmeer Dias 

Souza
Recusada

Não apresentou a seguinte documentação:

1.	Comprovante que votou na última eleição para maiores de 18 anos. O documento CERTIDÃO DE 

QUITAÇÃO ELEITORAL, que pode ser obtido através do site 

www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral

2.	Anexos II e XI

0

Filipe Parteli Gomes Recusada

Falta apresentar:

1.	Comprovação de escolaridade do Ensino Médio cursado totalmente em escola pública.

2.	Certidão civil de nascimento ou casamento;

3.	Título de eleitor e Comprovante que votou na última eleição para maiores de 18 anos. O 

documento CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL, que pode ser obtido através do site 

www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral

4.	Documento de identificação civil com foto

5.	Cadastro de Pessoa Física – CPF.

6.	Comprovante de Residência

7.	Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das unidades de saúde 

municipais ou Conecte SUS. Caso o aluno não esteja de posse da referida declaração até a data da 

matrícula, a situação deverá ser regularizada em até 30 (trinta) dias

8.	Boletim Individual de Notas da edição do ENEM a partir de 2010 escolhida pelo candidato

9.	Anexos II e XI

0

Grazieli Aguiar da Silva Nunes Aceita 523,78

Guaraci Alves Recusada

O candidato não enviou a seguinte documentação, conforme exigência do Edital PS 15/2023, Item 

5.2: 

j) Boletim Individual de Notas da edição do ENEM

0

Henrique Eduardo Rival de 

Brito
Recusada

Não foi possível abrir os arquivos devido a extensão utilizada. Salve os arquivos em um único 

documento em PDF.
0

Isaac araujo da silva bighi Recusada

O candidato não enviou a seguinte documentação, conforme exigência do Edital PS 15/2023, Item 

5.2: 

d) Comprovante que votou na última eleição, ou ainda, a certidão de quitação eleitoral; i) 

Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das unidades de saúde 

municipais ou Conecte SUS; K) ANEXO II - TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE 

DADOS PESSOAIS; l) ANEXO XI - Declaração de Ciência das Atividades Presenciais no Polo do Curso 

(documento conforme modelo do edital, assinado).

0

Jean Moisés Ferreira Aceita ok 620,38

Jeter Miranda dos Santos Recusada

Descumprimento do item 5.2: d) Título de eleitor e/ou Comprovante de votação

h) Comprovante de Residência 

j) Boletim Individual de Notas da edição do ENEM 

k) Anexo II 

l) Anexo XI

0

Jheniffer Hemilly dos Anjos 

Macete
Aceita

O candidato não apresentou a seguinte documentação, conforme exigência do Edital PS 15/2023, 

item 5.2:

i) Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das unidades de saúde 

municipais ou Conecte SUS; K) ANEXO II - TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE 

DADOS PESSOAIS assinado.

516,78

Luciana Ferreira Lopes Assis Aceita 488,95



Miriam dos Reis Stanguini Recusada

A candidata não enviou a documentação obrigatória, conforme exigência do Edital PS 15/2023, 

item 5.2:

- Certidão civil de nascimento ou casamento;

- Certidão de registro do consulado ou protocolo de solicitação ou Registro Nacional Migratório, 

para estrangeiros.

- Título de eleitor e Comprovante que votou na última eleição para maiores de 18 anos. O 

documento CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL.

- Documento de identificação civil com foto expedido pela Secretaria de Segurança Pública ou 

pela Diretoria-Geral da Polícia Civil ou pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pela Polícia 

Federal; identificação fornecida por ordens ou conselhos de classes que por lei tenham validade 

como documento de identidade, Carteira de Trabalho e Previdência Social emitida após 27 de 

janeiro de 1997 ou Carteira Nacional de Habilitação com fotografia, na forma da Lei nº 9.503, de 

23 de setembro de 1997, ou Passaporte.

- Cadastro de Pessoa Física – CPF.

- Declaração de equivalência de estudos feitos no exterior, com a tradução oficial dos estudos 

feita por um tradutor juramentado, para o candidato que tenha cursado disciplinas no exterior.

- Comprovante de Residência

- Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das unidades de saúde 

municipais ou Conecte SUS. 

- Boletim Individual de Notas da edição do ENEM a partir de 2018 escolhida pelo candidato

- ANEXO II - TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

- ANEXO XI - Declaração de Ciência das Atividades Presenciais no Polo do Curso 

0

Misael Viana Gonçalves Recusada

Descumprimento do item 5.2: j) Boletim Individual de Notas da edição do ENEM 

k) Anexo II 

l) Anexo XI

0

Pablo Villela Motta Santos Aceita 587,28

PATRICIA GARCIA DE ALMEIDA Aceita 535,40

Renato Pereira Balbino Recusada

O candidato não enviou a documentação abaixo, conforme exigência do Edital PS 15/2023, item 

6.1.8: documentos exigidos no ANEXO VII (escola pública), ou seja, faltou enviar UM dos itens 

abaixo comprovando que estudou todo o Ensino Médio em escola pública:

 

• Histórico Escolar do Ensino Médio cursado integralmente em escola pública, com carga horária 

e devidamente assinado pelas autoridades competentes, inclusive o nº de autorização e/ou 

registros dessas autoridades. 

• Declaração de Conclusão de Ensino Médio cursado integralmente em escola pública, conforme 

modelo do ANEXO VII, devidamente assinado pelas autoridades competentes OU com assinatura 

digital e código de verificação e validação da assinatura (nesse caso é obrigatório o original), 

sendo que o Histórico Escolar deverá ser entregue ao Ifes em até 30 (trinta) dias da data da 

matrícula. 

• Certificado de Conclusão com base no resultado do Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM. 

• Certificado do Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos – 

ENCCEJA. 

• Certificado de exames de certificação de competência ou de avaliação de jovens e adultos 

realizados pelos sistemas estaduais de ensino. 

0

Ruy Luiz da Silva Machado 

Neto
Aceita 686,13

Taylinne de Oliveira Pereira Recusada

A candidata não enviou a documentação abaixo, conforme exigência do Edital PS 15/2023, item 

6.1.8: documentos exigidos no ANEXO VII (escola pública), ou seja, faltou enviar UM dos itens 

abaixo comprovando que estudou todo o Ensino Médio em escola pública:

 

• Histórico Escolar do Ensino Médio cursado integralmente em escola pública, com carga horária 

e devidamente assinado pelas autoridades competentes, inclusive o nº de autorização e/ou 

registros dessas autoridades. 

• Declaração de Conclusão de Ensino Médio cursado integralmente em escola pública, conforme 

modelo do ANEXO VII, devidamente assinado pelas autoridades competentes OU com assinatura 

digital e código de verificação e validação da assinatura (nesse caso é obrigatório o original), 

sendo que o Histórico Escolar deverá ser entregue ao Ifes em até 30 (trinta) dias da data da 

matrícula. 

• Certificado de Conclusão com base no resultado do Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM. 

• Certificado do Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos – 

ENCCEJA. 

• Certificado de exames de certificação de competência ou de avaliação de jovens e adultos 

realizados pelos sistemas estaduais de ensino. 

0

WESLEY BARBOSA RODRIGUES Aceita 510,78

Modalidade 9 – Candidatos de Ampla Concorrência.



NOME COMPLETO SITUAÇÃO JUSTIFICATIVA DO INDEFERIMENTO MÉDIA PONDERADA

Adriel Kennedy Souza Kinack Recusada

O candidato não enviou a documentação abaixo, conforme exigência do Edital PS 15/2023, item 

5.2: 

- Comprovante que votou na última eleição para maiores de 18 anos. 

O documento CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL que foi enviado pelo candidato informa que o 

mesmo NÃO está quite com a justiça eleitoral. 

0

Agenor Luiz Avancini Brasil Aceita 644,15

Aguilar Delfino Recusada

O candidato não enviou a documentação obrigatória, conforme exigência do Edital PS 15/2023, 

item 5.2, conforme segue abaixo:

- Boletim Individual de Notas da edição do ENEM a partir de 2010 escolhida pelo candidato

- ANEXO XI - Declaração de Ciência das Atividades Presenciais no Polo do Curso

0

Alair Ferreira Rodrigues Aceita 496,43
ALBERTO VINÍCIUS EDNARDO 

DA SILVA GONZAGA
Aceita 722,55

Alexandre  Carneiro da Vitória Aceita 523,63

Alice Barbosa Belchior Recusada

Descumprimento do item 5.2: 

k) Anexo II 

l) Anexo XI

0

Alice Costalonga Colli Aceita 617,68
Alissa Cardoso Delpupo Aceita 750,20

Alissandra Ferreira Ruzafa Recusada

Falta apresentar:

1.	Título de eleitor e Comprovante que votou na última eleição para maiores de 18 anos. O 

documento CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL, que pode ser obtido através do site 

www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral

2.	Comprovante de Residência

3.	Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das unidades de saúde 

municipais ou Conecte SUS. Caso o aluno não esteja de posse da referida declaração até a data da 

matrícula, a situação deverá ser regularizada em até 30 (trinta) dias

4.	Boletim Individual de Notas da edição do ENEM a partir de 2010 escolhida pelo candidato

5.	Anexos II e XI

0

Allan Souza Silva Aceita 707,53
Allyson Santiago Souza Aceita 690,58

Amanda de Almeida Bernardo 

Torry
Recusada Faltou histórico escolar do ensino médio 0

Amanda Paraizo da Silva Aceita 516,53

Ana Laura de Carvalho Santos Aceita 571,80

Ana Luiza Pelegrini da Silva 

Ribeiro
Aceita 727,68

Anderson Bitencourt Teixeira Recusada Descumprimento do item 5.2: a) Comprovação de escolaridade 0

ANDERSON LUIZ XAVIER Recusada
Falta apresentar histórico escolar do ensino médio ou documento equivalente constante no item 

5.2, a. do edital
0

André Altivo de Oliveira Aceita 677,65

André Luiz da Silva Gomes Recusada

O candidato não apresentou a seguinte documentação, conforme exigência do Edital PS 15/2023, 

item 5.2,

a) Comprovação de escolaridade; h) Comprovante de Residência; j) Boletim Individual de Notas 

da edição do ENEM a partir de 2010 escolhida pelo candidato.

0



O candidato não enviou a documentação obrigatória, conforme exigência do Edital PS 15/2023, 

item 5.2, conforme segue abaixo:

a) Comprovação de escolaridade (uma das seguintes opções): ● Histórico Escolar do Ensino Médio 

com carga horária e devidamente assinado pelas autoridades competentes, inclusive o número de 

autorização e/ou registros dessas autoridades, e Certificado de Conclusão do Ensino Médio; ● 

Declaração original de Conclusão do Ensino Médio, devidamente assinada pelas autoridades 

competentes, sendo que o Histórico Escolar e o Certificado de Conclusão do Ensino Médio 

deverão ser entregues ao Ifes em até 30 (trinta) dias da data da matrícula; ● Certificado de 

Conclusão do Ensino Médio com base no resultado do Exame Nacional do Ensino Médio –ENEM; 

● Certificado do Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos – 

ENCCEJA; ● Certificado do Ensino Médio obtido através de exames de certificação de competência 

ou de avaliação de jovens e adultos realizados pelos sistemas estaduais de ensino. 

b) Certidão civil de nascimento ou casamento; 

c) Certidão de registro do consulado ou protocolo de solicitação ou Registro Nacional Migratório, 

para estrangeiros.

d) Título de eleitor e Comprovante que votou na última eleição para maiores de 18 anos. O 

documento CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL.

e) Documento de identificação civil com foto expedido pela Secretaria de Segurança Pública ou 

pela Diretoria-Geral da Polícia Civil ou pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pela Polícia 

Federal; identificação fornecida por ordens ou conselhos de classes que por lei tenham validade 

como documento de identidade, Carteira de Trabalho e Previdência Social emitida após 27 de 

janeiro de 1997 ou Carteira Nacional de Habilitação com fotografia, na forma da Lei nº 9.503, de 

23 de setembro de 1997, ou Passaporte.

f) Cadastro de Pessoa Física – CPF. 

0

g) Declaração de equivalência de estudos feitos no exterior, com a tradução oficial dos estudos 

feita por um tradutor juramentado, para o candidato que tenha cursado disciplinas no exterior.

h) Comprovante de Residência 

i) Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das unidades de saúde 

municipais ou Conecte SUS. Caso o aluno não esteja de posse da referida declaração até a data da 

matrícula, a situação deverá ser regularizada em até 30 (trinta) dias, sob pena de comunicação 

imediata ao Conselho Tutelar para adoção das ações cabíveis, no caso de alunos menores de 18 

anos.

j) Boletim Individual de Notas da edição do ENEM a partir de 2018 escolhida pelo candidato 

K) ANEXO II - TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

l) ANEXO XI - Declaração de Ciência das Atividades Presenciais no Polo do Curso 

0

Andreia pereira de Assunção Recusada Descumprimento do item 5.2: d) Título de eleitor e/ou Comprovante eleitoral 0
Andressa Modolo Serafim Aceita 719,10

ANGLESSON CASTRO VALE Recusada

Falta apresentar:

1.	Certidão civil de nascimento ou casamento;

2.	Comprovante que votou na última eleição para maiores de 18 anos. O documento CERTIDÃO DE 

QUITAÇÃO ELEITORAL, que pode ser obtido através do site 

www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral

3.	Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das unidades de saúde 

municipais ou Conecte SUS. Caso o aluno não esteja de posse da referida declaração até a data da 

matrícula, a situação deverá ser regularizada em até 30 (trinta) dias

4.	Anexos II e XI

0

Arthur Batista Kaun Aceita 653,48
Beatriz Ramos Souza Aceita 724,03

Braz de Souza Junior Recusada

"Descumprimento do item 5.2: a) Comprovação de escolaridade

b) Certidão civil de nascimento ou casamento

d) Título de eleitor e/ou Comprovante de votação

e) Documento de identificação 

f) Cadastro de Pessoa Física – CPF. 

h) Comprovante de Residência 

i) Declaração de Atualização Vacinal 

k) Anexo II 

l) Anexo XI"

0

André Luiz Teixeira Recusada



Brendo Dos Santos Costa Recusada

Falta apresentar:

1.	Certidão civil de nascimento ou casamento;

2.	Título de eleitor e Comprovante que votou na última eleição para maiores de 18 anos. O 

documento CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL, que pode ser obtido através do site 

www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral

3.	Comprovante de Residência

4.	Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das unidades de saúde 

municipais ou Conecte SUS. Caso o aluno não esteja de posse da referida declaração até a data da 

matrícula, a situação deverá ser regularizada em até 30 (trinta) dias

5.	Boletim Individual de Notas da edição do ENEM a partir de 2010 escolhida pelo candidato

6.	Anexos II e XI

0

Bruna Ferreira Cataldo Aceita 701,55
Brunella Silva de Oliveira Aceita 624,28

bruno araujo silva Recusada
O candidato não enviou o Histórico Escolar do Ensino Médio, conforme exigência do Edital PS 

15/2023, item 5.2, letra a.
0

Bruno Torres Araujo Aceita 592,23

Camila Cristina Furtado Santos Recusada

A candidata não enviou a documentação obrigatória, conforme exigência do Edital PS 15/2023, 

item 5.2, conforme segue abaixo: 

- Comprovação de escolaridade (uma das seguintes opções): ● Histórico Escolar do Ensino Médio 

com carga horária e devidamente assinado pelas autoridades competentes, inclusive o número de 

autorização e/ou registros dessas autoridades, e Certificado de Conclusão do Ensino Médio; ● 

Declaração original de Conclusão do Ensino Médio, devidamente assinada pelas autoridades 

competentes, sendo que o Histórico Escolar e o Certificado de Conclusão do Ensino Médio 

deverão ser entregues ao Ifes em até 30 (trinta) dias da data da matrícula; ● Certificado de 

Conclusão do Ensino Médio com base no resultado do Exame Nacional do Ensino Médio –ENEM; 

● Certificado do Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos – 

ENCCEJA; ● Certificado do Ensino Médio obtido através de exames de certificação de competência 

ou de avaliação de jovens e adultos realizados pelos sistemas estaduais de ensino. 

- ANEXO II - TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

- ANEXO XI - Declaração de Ciência das Atividades Presenciais no Polo do Curso

0

Charlize Moura Vieira Aceita 671,58
Clebson Correia da Silva Aceita 500,65

Cristal Melo Pereira Aceita 533,10
Daniel Ferreira Assis  

Gonçalves
Aceita 601,53

Daniel Marcos Botasso de 

Almeida
Aceita 667,03

Daniel simoes tavora Recusada
O candidato não enviou a documentação, conforme exigência do Edital PS 15/2023, 

Documentos do Item 5.2. Os arquivos enviados estavam corrompidos.
0

Daniel Tótola Fontana Aceita 644,78
Davi Oliveira Cruz Aceita 738,75

Dislainy de Jesus Queiroz da 

Silva 
Recusada Falta apresentar certificado de conclusão do ensino médio. 0

Edilberto Souza Aceita 501,65

Eduarda Mariane Romão Silva Recusada

O candidato não apresentou a seguinte documentação, conforme exigência do Edital PS 15/2023, 

item 5.2,

d) Título de eleitor e Comprovante que votou na última eleição, ou ainda, certidão de quitação 

eleitoral; i) Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das unidades de 

saúde municipais ou Conecte SUS.

0

Eduardo Mattos de Almeida Recusada
Descumprimento do item 5.2: 

d) Título de eleitor e/ou Comprovante de votação
0

Eloise Thauanne Santos Lima Aceita 690,03

Emerson Felix da Costa Assis Recusada

O candidato não apresentou a seguinte documentação, conforme exigência do Edital PS 15/2023, 

item 5.2,

i) Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das unidades de saúde 

municipais ou Conecte SUS.

K) ANEXO II - TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS (o 

documento apresentado não possui assinatura válida)

l) ANEXO XI - Declaração de Ciência das Atividades Presenciais no Polo do Curso (o documento 

apresentado não possui assinatura válida)

0

Enzo Vicente Padilha Recusada

Descumprimento do item 5.2: b) Certidão civil de nascimento ou casamento; 

d) Título de eleitor e/ou Comprovante de votação

e) Documento de identificação 

f) Cadastro de Pessoa Física – CPF. 

h) Comprovante de Residência 

i) Declaração de Atualização Vacinal 

j) Boletim Individual de Notas da edição do ENEM 

k) Anexo II 

l) Anexo XI

0



ERICA ROSA RANGEL Aceita 763,28

Estevão Tenorio Gegenheimer Aceita 794,65

Fabianne Almeida Santos Aceita 609,30

Fabrício Soares Madeira Recusada

O candidato não apresentou a seguinte documentação, conforme exigência do Edital PS 15/2023, 

item 5.2,

i) Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das unidades de saúde 

municipais ou Conecte SUS; K) ANEXO II - TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE 

DADOS PESSOAIS; l) ANEXO XI - Declaração de Ciência das Atividades Presenciais no Polo do Curso

0

Felipe Martins Souto Aceita 456,50
Felipe Rocha de Araujo Aceita 678,40

Felipe Vieira Littig Aceita 441,08

Fernanda Teixeira Vilassa Recusada

Falta apresentar:

1.	Certidão civil de nascimento ou casamento;

2.	Título de eleitor e Comprovante que votou na última eleição para maiores de 18 anos. O 

documento CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL, que pode ser obtido através do site 

www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral

3.	Documento de identificação civil com foto

4.	Cadastro de Pessoa Física – CPF.

5.	Comprovante de Residência

6.	Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das unidades de saúde 

municipais ou Conecte SUS. Caso o aluno não esteja de posse da referida declaração até a data da 

matrícula, a situação deverá ser regularizada em até 30 (trinta) dias

7.	Boletim Individual de Notas da edição do ENEM a partir de 2010 escolhida pelo candidato

8.	Anexos II e XI

0

Filipe oliveira nunes Aceita 620,85
Francieli Nerys de Oliveira 

Santos Alvarenga
Aceita 512,28

Franklin Gonçalves de Andrade Recusada

O candidato não apresentou a seguinte documentação, conforme exigência do Edital PS 15/2023, 

item 5.2

a) Comprovação de escolaridade, nos termos do edital;  d) Título de eleitor e Comprovante que 

votou na última eleição, ou ainda, certidão de quitação eleitoral.

0

Gabriel Costa Pereira Aceita 616,23
Gabriel Lopes Bindaco Aceita 584,03
Gabriel Oliveira Colli Aceita 680,28

Gabriel Oliveira Santana Aceita 656,23

Gabriella da Silva Costa Recusada

Descumprimento do item 5.2: b) Certidão civil de nascimento ou casamento; 

d) d) Título de eleitor e/ou Comprovante de votação

e) Documento de identificação 

f) Cadastro de Pessoa Física – CPF. 

h) Comprovante de Residência 

i) Declaração de Atualização Vacinal 

j) Boletim Individual de Notas da edição do ENEM 

k) Anexo II 

l) Anexo XI

0

Gabrielly Barbosa Henriques Aceita 643,60

Geraldo Ahnert Montovanelli 

Filho
Recusada

O candidato deixou de enviar a seguinte documentação, conforme exigência do Edital PS 15/2023, 

Item 5.2: 

i) Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das unidades de saúde 

municipais ou Conecte SUS; K) ANEXO II - TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE 

DADOS PESSOAIS; l) ANEXO XI - Declaração de Ciência das Atividades Presenciais no Polo do 

Curso.

0

Giovanni Sencioles Aceita 706,78
Guilherme Ivyson Herculano Aceita 616,68

HANS WERNER CASTRO OLIVEIRA Aceita 598,93
Helan Sousa Gonçalves Aceita 666,73

Heric Cézar Aniceto de Sousa Aceita 569,40

Humbérico José Florentino de 

Lira 
Recusada

Descumprimento do item 5.2: 

j) Boletim individual de notas do Enem

k) Anexo II 

l) Anexo XI

0

Igor Araujo Cruz Aceita 578,23
IRVIG EWERSON FERREIRA REIS FAHEL Aceita 543,48

Isabele Nicolau Ribeiro Aceita 646,90
IVANA REIS NASCIMENTO Aceita 598,43



O candidato não enviou a documentação obrigatória, conforme exigência do Edital PS 15/2023, item 5.2, 

conforme segue abaixo:

a) Comprovação de escolaridade (uma das seguintes opções): ● Histórico Escolar do Ensino Médio com carga 

horária e devidamente assinado pelas autoridades competentes, inclusive o número de autorização e/ou 

registros dessas autoridades, e Certificado de Conclusão do Ensino Médio; ● Declaração original de Conclusão 

do Ensino Médio, devidamente assinada pelas autoridades competentes, sendo que o Histórico Escolar e o 

Certificado de Conclusão do Ensino Médio deverão ser entregues ao Ifes em até 30 (trinta) dias da data da 

matrícula; ● Certificado de Conclusão do Ensino Médio com base no resultado do Exame Nacional do Ensino 

Médio –ENEM; ● Certificado do Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos – 

ENCCEJA; ● Certificado do Ensino Médio obtido através de exames de certificação de competência ou de 

avaliação de jovens e adultos realizados pelos sistemas estaduais de ensino. 

b) Certidão civil de nascimento ou casamento; 

c) Certidão de registro do consulado ou protocolo de solicitação ou Registro Nacional Migratório, para 

estrangeiros.

d) Título de eleitor e Comprovante que votou na última eleição para maiores de 18 anos. O documento 

CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL.

e) Documento de identificação civil com foto expedido pela Secretaria de Segurança Pública ou pela Diretoria-

Geral da Polícia Civil ou pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pela Polícia Federal; identificação 

fornecida por ordens ou conselhos de classes que por lei tenham validade como documento de identidade, 

Carteira de Trabalho e Previdência Social emitida após 27 de janeiro de 1997 ou Carteira Nacional de 

Habilitação com fotografia, na forma da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, ou Passaporte.

f) Cadastro de Pessoa Física – CPF. 

g) Declaração de equivalência de estudos feitos no exterior, com a tradução oficial dos estudos feita por um 

tradutor juramentado, para o candidato que tenha cursado disciplinas no exterior.

0

h) Comprovante de Residência 

i) Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das unidades de saúde municipais ou 

Conecte SUS. Caso o aluno não esteja de posse da referida declaração até a data da matrícula, a situação deverá 

ser regularizada em até 30 (trinta) dias, sob pena de comunicação imediata ao Conselho Tutelar para adoção 

das ações cabíveis, no caso de alunos menores de 18 anos.

j) Boletim Individual de Notas da edição do ENEM a partir de 2018 escolhida pelo candidato 

K) ANEXO II - TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

l) ANEXO XI - Declaração de Ciência das Atividades Presenciais no Polo do Curso 

Jean Vieira Barbosa Aceita 623,35

Jhenifer Marcielen Barbosa 

Loureiro 
Recusada

A candidata não enviou a documentação obrigatória, conforme exigência do Edital PS 15/2023, item 5.2, 

conforme segue abaixo:

- Título de eleitor e Comprovante que votou na última eleição para maiores de 18 anos. O documento 

CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL, que pode ser obtido através do site 

www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, poderá substituir os itens “d”. A 

obrigatoriedade de apresentar este documento não se aplica para os eleitores que deixaram de votar 

exclusivamente nas Eleições 2020, na forma da Resolução TSE nº 23.637/2021.

0

João Batista Guedes Neto Aceita 671,28
João Gusavo Soaers Bispo Aceita 553,43
Joao victor cunha torres Aceita 735,73

João Victor Frassi Gouvêa Aceita 686,30

João Victor Novaes Cabral Recusada

O candidato não apresentou a seguinte documentação, conforme exigência do Edital PS 15/2023, item 5.2,

i) Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das unidades de saúde municipais ou 

Conecte SUS; j) Boletim Individual de Notas da edição do ENEM a partir de 2010 escolhida pelo candidato; K) 

ANEXO II - TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS; l) ANEXO XI - Declaração de 

Ciência das Atividades Presenciais no Polo do Curso.

0

João Vitor Loureiro da Silva Aceita 753,00

João Vitor Rodrigues 

Guimarães
Recusada

O candidato não enviou os seguintes documentos: Título de eleitor e Comprovante que votou na última eleição 

para maiores de 18 anos. O documento CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL, que pode ser obtido através do 

site www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, poderá substituir os itens “d”. A 

obrigatoriedade de apresentar este documento não se aplica para os eleitores que deixaram de votar 

exclusivamente nas Eleições 2020, na forma da Resolução TSE nº 23.637/2021 e ANEXO XI - Declaração de 

Ciência das Atividades Presenciais no Polo do Curso, conforme exigido nos itens 5.2, letras “d” e l”, conforme 

Edital PS 15/2023.

0

Jonathan Lopes Cabral Aceita 596,25
Jônathas Borges Cabêço Silva Aceita 703,40

José Henrique Rocha Da Silva Recusada

Descumprimento do item 5.2: h) Comprovante de Residência.

j) Boletim Individual de Notas da edição do ENEM.

k) Anexo II (só enviou a primeira folha)

0

Jadson Santana de Sousa Recusada



Josiane Bueno da Silva Luiz Recusada

Decumprimento do item 5.2: f) Cadastro de Pessoa Física – CPF. 

k) Anexo II 

l) Anexo XI

0

Josilane Martins SIlva Aceita 642,73

JUAN CARLOS TOLEDO SALAS Recusada
O candidato não apresentou a seguinte documentação, conforme exigência do Edital PS 15/2023, item 5.2:

K) ANEXO II - TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS;

l) ANEXO XI - Declaração de Ciência das Atividades Presenciais no Polo do Curso.

0

KARLA LADISLAU PESSANHA Aceita 581,18

Larissa Regina Ferreira Matos Recusada

A candidata não enviou a documentação obrigatória, conforme exigência do Edital PS 15/2023, item 5.2:

a) xxxxx

b) Certidão civil de nascimento ou casamento; 

c) Certidão de registro do consulado ou protocolo de solicitação ou Registro Nacional Migratório, para 

estrangeiros.

d) Título de eleitor e Comprovante que votou na última eleição para maiores de 18 anos. O documento 

CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL, que pode ser obtido através do site 

www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, poderá substituir os itens “d”. A 

obrigatoriedade de apresentar este documento não se aplica para os eleitores que deixaram de votar 

exclusivamente nas Eleições 2020, na forma da Resolução TSE nº 23.637/2021.

e) Documento de identificação civil com foto expedido pela Secretaria de Segurança Pública ou pela Diretoria-

Geral da Polícia Civil ou pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pela Polícia Federal; identificação 

fornecida por ordens ou conselhos de classes que por lei tenham validade como documento de identidade, 

Carteira de Trabalho e Previdência Social emitida após 27 de janeiro de 1997 ou Carteira Nacional de 

Habilitação com fotografia, na forma da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, ou Passaporte.

f) Cadastro de Pessoa Física – CPF. 

g) Declaração de equivalência de estudos feitos no exterior, com a tradução oficial dos estudos feita por um 

tradutor juramentado, para o candidato que tenha cursado disciplinas no exterior.

h) Comprovante de Residência 

i) Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das unidades de saúde municipais ou 

Conecte SUS. Caso o aluno não esteja de posse da referida declaração até a data da matrícula, a situação deverá 

ser regularizada em até 30 (trinta) dias, sob pena de comunicação imediata ao Conselho Tutelar para adoção 

das ações cabíveis, no caso de alunos menores de 18 anos.

K) ANEXO II - TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

l) ANEXO XI - Declaração de Ciência das Atividades Presenciais no Polo do Curso

0

Leandro Domingos Pinto Recusada

O candidato não apresentou a seguinte documentação, conforme exigência do Edital PS 15/2023, item 5.2,

a) Comprovação de escolaridade (documento apresentado está incompleto);

j) Boletim Individual de Notas da edição do ENEM a partir de 2010 escolhida pelo candidato;

K) ANEXO II - TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS;

l) ANEXO XI - Declaração de Ciência das Atividades Presenciais no Polo do Curso.

0

Leandro Pavesi Miranda Recusada

Falta apresentar:

1. Comprovante de quitação eleitoral

O documento CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL, que pode ser obtido através do site 

www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, poderá substituir os 

itens “d”. A obrigatoriedade de apresentar este documento não se aplica para os eleitores que 

deixaram de votar exclusivamente nas Eleições 2020, na forma da Resolução TSE nº 23.637/2021.

2. Anexos II e XI

0

LENON PEREIRA DE OLIVEIRA Aceita 600,33

Leonardo Gomes Amorim Recusada

O candidato não apresentou a seguinte documentação, conforme exigência do Edital PS 15/2023, 

item 5.2

d) Título de eleitor e Comprovante que votou na última eleição, ou ainda, certidão de quitação 

eleitoral.

i) Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das unidades de saúde 

municipais ou Conecte SUS.

0



O candidato não enviou a documentação obrigatória, conforme exigência do Edital PS 15/2023, item 5.2, 

conforme segue abaixo:

a) Comprovação de escolaridade (uma das seguintes opções): ● Histórico Escolar do Ensino Médio com carga 

horária e devidamente assinado pelas autoridades competentes, inclusive o número de autorização e/ou 

registros dessas autoridades, e Certificado de Conclusão do Ensino Médio; ● Declaração original de Conclusão 

do Ensino Médio, devidamente assinada pelas autoridades competentes, sendo que o Histórico Escolar e o 

Certificado de Conclusão do Ensino Médio deverão ser entregues ao Ifes em até 30 (trinta) dias da data da 

matrícula; ● Certificado de Conclusão do Ensino Médio com base no resultado do Exame Nacional do Ensino 

Médio –ENEM; ● Certificado do Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos – 

ENCCEJA; ● Certificado do Ensino Médio obtido através de exames de certificação de competência ou de 

avaliação de jovens e adultos realizados pelos sistemas estaduais de ensino. 

b) Certidão civil de nascimento ou casamento; 

c) Certidão de registro do consulado ou protocolo de solicitação ou Registro Nacional Migratório, para 

estrangeiros.

d) Título de eleitor e Comprovante que votou na última eleição para maiores de 18 anos. O documento 

CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL, que pode ser obtido através do site 

www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, poderá substituir os itens “d”. A 

obrigatoriedade de apresentar este documento não se aplica para os eleitores que deixaram de votar 

exclusivamente nas Eleições 2020, na forma da Resolução TSE nº 23.637/2021.

e) Documento de identificação civil com foto expedido pela Secretaria de Segurança Pública ou pela Diretoria-

Geral da Polícia Civil ou pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pela Polícia Federal; identificação 

fornecida por ordens ou conselhos de classes que por lei tenham validade como documento de identidade, 

Carteira de Trabalho e Previdência Social emitida após 27 de janeiro de 1997 ou Carteira Nacional de 

Habilitação com fotografia, na forma da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, ou Passaporte.

f) Cadastro de Pessoa Física – CPF. 

g) Declaração de equivalência de estudos feitos no exterior, com a tradução oficial dos estudos feita por um 

tradutor juramentado, para o candidato que tenha cursado disciplinas no exterior.

h) Comprovante de Residência 

i) Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das unidades de saúde municipais ou 

Conecte SUS. Caso o aluno não esteja de posse da referida declaração até a data da matrícula, a situação deverá 

ser regularizada em até 30 (trinta) dias, sob pena de comunicação imediata ao Conselho Tutelar para adoção 

das ações cabíveis, no caso de alunos menores de 18 anos.

j) Boletim Individual de Notas da edição do ENEM a partir de 2010 escolhida pelo candidato

K) ANEXO II - TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

l) ANEXO XI - Declaração de Ciência das Atividades Presenciais no Polo do Curso

Lesley de Souza santos Recusada
A candidata não enviou o Boletim Individual de Notas do ENEM, conforme exigência do Edital PS 

15/2023, item 5.2, letra j.
0

Leticia Martins Silva Recusada

O candidato não apresentou a seguinte documentação, conforme exigência do Edital PS 15/2023, 

item 5.2,

d) Título de eleitor e Comprovante que votou na última eleição , ou ainda, certidão de quitação 

eleitoral; i) Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das unidades de 

saúde municipais ou Conecte SUS.

0

Linda Inês Taurino da Cruz Aceita 460,45

Lorhaynne Santiago Souza Recusada

A candidata não enviou a documentação completa referente ao Ensino Médio, conforme 

exigência do Edital PS 15/2023, item 5.2, letra "a". Enviou somente o verso do Histórico do Ensino 

Médio. Faltou enviar a frente do referido documento.

0

Luana Aparecida Scardua Aceita 681,10
Luanna da Silva Machado Corrêa Aceita 719,25

Lucas Barreto Farias Aceita 639,40
Lucas Conti Neumerck Aceita 716,88

LEOSMAR SILVA GONCALVES Recusada 0



O candidato não enviou a documentação obrigatória, conforme exigência do Edital PS 15/2023, item 5.2, 

conforme segue abaixo:

a) Comprovação de escolaridade (uma das seguintes opções): ● Histórico Escolar do Ensino Médio com carga 

horária e devidamente assinado pelas autoridades competentes, inclusive o número de autorização e/ou 

registros dessas autoridades, e Certificado de Conclusão do Ensino Médio; ● Declaração original de Conclusão 

do Ensino Médio, devidamente assinada pelas autoridades competentes, sendo que o Histórico Escolar e o 

Certificado de Conclusão do Ensino Médio deverão ser entregues ao Ifes em até 30 (trinta) dias da data da 

matrícula; ● Certificado de Conclusão do Ensino Médio com base no resultado do Exame Nacional do Ensino 

Médio –ENEM; ● Certificado do Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos – 

ENCCEJA; ● Certificado do Ensino Médio obtido através de exames de certificação de competência ou de 

avaliação de jovens e adultos realizados pelos sistemas estaduais de ensino. 

b) Certidão civil de nascimento ou casamento; 

c) Certidão de registro do consulado ou protocolo de solicitação ou Registro Nacional Migratório, para 

estrangeiros.

d) Título de eleitor e Comprovante que votou na última eleição para maiores de 18 anos. O documento 

CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL, que pode ser obtido através do site 

www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, poderá substituir os itens “d”. A 

obrigatoriedade de apresentar este documento não se aplica para os eleitores que deixaram de votar 

exclusivamente nas Eleições 2020, na forma da Resolução TSE nº 23.637/2021.

e) Documento de identificação civil com foto expedido pela Secretaria de Segurança Pública ou pela Diretoria-

Geral da Polícia Civil ou pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pela Polícia Federal; identificação 

fornecida por ordens ou conselhos de classes que por lei tenham validade como documento de identidade, 

Carteira de Trabalho e Previdência Social emitida após 27 de janeiro de 1997 ou Carteira Nacional de 

Habilitação com fotografia, na forma da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, ou Passaporte.

f) Cadastro de Pessoa Física – CPF. 

g) Declaração de equivalência de estudos feitos no exterior, com a tradução oficial dos estudos feita por um 

tradutor juramentado, para o candidato que tenha cursado disciplinas no exterior.

h) Comprovante de Residência 

i) Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das unidades de saúde municipais ou 

Conecte SUS. Caso o aluno não esteja de posse da referida declaração até a data da matrícula, a situação deverá 

ser regularizada em até 30 (trinta) dias, sob pena de comunicação imediata ao Conselho Tutelar para adoção 

das ações cabíveis, no caso de alunos menores de 18 anos.

j) (já enviou)

K) ANEXO II - TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

l) ANEXO XI - Declaração de Ciência das Atividades Presenciais no Polo do Curso

Lucas Gomes Dos Santos Recusada

O candidato não enviou a seguinte documentação, conforme exigência do Edital PS 15/2023, Item 

5.2: 

d) Comprovante que votou na última eleição, ou ainda, certidão de quitação eleitoral; i) 

Declaração de Atualização Vacinal.

0

Lucas Jin-Ho Lima Soares Recusada O comprovante de quitação eleitoral está imcompleto. Anexar novo documento. 0
Lucas Lopes Lima Aceita 764,23

Ludmila Lima da Silva Cantão Aceita 625,50
Luis Felipe Rodrigues Valoura Aceita 742,65

luiz felipe sabino thissen Recusada
O candidato não enviou a documentação, conforme exigência do Edital PS 15/2023, Documentos 

do Item 5.2. Os arquivos enviados estavam corrompidos e foi enviada documentação incompleta.
0

LUIZ FERNANDO PINTO DA SILVA Aceita 713,73

Luiz Gustavo Dominisini Aceito 609,98
Luiz Igor Dias Nascimento Aceita 618,70

LUIZE MONT' MOR SFALSIN Aceita 564,28

Lumara viganô Recusada
A candidata não enviou o Boletim Individual de Notas do ENEM, conforme exigência do Edital PS 

15/2023, item 5.2, letra j.
0

Luzia Pereira Nunes Aceita 613,65

Marcela Mantovaneli Leal Recusada

Falta apresentar título de eleitor e comprovante de quitação eleitoral.

O documento CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL, que pode ser obtido através do site 

www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, poderá

substituir os itens “d”. A obrigatoriedade de apresentar este documento não se aplica

para os eleitores que deixaram de votar exclusivamente nas Eleições 2020, na forma da Resolução 

TSE nº 23.637/2021

0

Marcelo Alves Otaviano Botelho Aceita 720,80
Marcelo Braz de Souza Aceita 497,25

Marcelo dos Santos 

Bittencourt Filho
Recusada Descumprimento do item 5.2: d) Título de eleitor e/ou Comprovante eleitoral 0

Marco Vinícius Flora Leão Aceita 581,68
Marcos Antonio de Oliveira Aceita 607,20

LUCAS DE MORAES BRAVIN 

TRINDADE 
Recusada 0



Marcos Paulo Tavares do 

Nascimento
Recusada

O candidato não enviou a documentação abaixo, conforme exigência do Edital PS 15/2023, item 

5.2: 

- Comprovante que votou na última eleição para maiores de 18 anos. 

O documento CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL que foi enviado pelo candidato informa que o 

mesmo NÃO está quite com a justiça eleitoral. 

0

Marcos Vinicius de Paulo Recusada

O candidato não apresentou a seguinte documentação, conforme exigência do Edital PS 15/2023, 

item 5.2:

a) Comprovação de escolaridade; 

i) Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das unidades de saúde 

municipais ou Conecte SUS.

0

Mario Silva Coelho Aceita 491,50
Martinha Vieira Andreatta Ricardo Aceita 559,65

Mateus Loureiro Volkers Aceita 698,53
Matheus Cantão Silva Monteiro Lima Aceita 683,45

Matheus Cerillo Lima Aceita 798,53
Matheus dos Santos Neto Aceita 581,10

Matheus Guimarães Lopes Pereira Corrêa Teixeira MaAceita 566,30
Matheus Henrique Dutra Rangel Aceita 595,00

Mayra Araújo de Souza Aceita 586,38
meyrislane santos gomes Aceita 507,55
Miguel Branco de Oliveira Aceita 716,03

Mirella Santos Zumak Recusada

O candidato não apresentou a seguinte documentação, conforme exigência do Edital PS 15/2023, 

item 5.2,

d) Comprovante que votou na última eleição, ou ainda, certidão de quitação eleitoral; i) 

Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das unidades de saúde 

municipais ou Conecte SUS; K) ANEXO II - TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE 

DADOS PESSOAIS; l) ANEXO XI - Declaração de Ciência das Atividades Presenciais no Polo do 

Curso.

0

Natan Prudencio Souza Recusada

Falta apresentar:

1. Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das unidades de saúde 

municipais ou Conecte SUS. Caso o aluno não esteja de posse da referida declaração até a data da 

matrícula, a situação deverá ser regularizada em até 30 (trinta) dias, sob pena de comunicação 

imediata ao Conselho Tutelar para adoção das ações cabíveis, no caso de alunos menores de 18 

anos.

2. Anexo II e Anexo XI

0

Nícolas Zacché Assunção Aguiar Aceita 663,63
NILZILANE RAMOS RICARDO ANDREATTA Aceita 658,83

Nycole Vitória Stabnow Pereira 

Pinto
Recusada

Descumprimento do item 5.2: 

b) Certidão civil de nascimento ou casamento; 

d) d) Título de eleitor e/ou Comprovante de votação

e) Documento de identificação 

f) Cadastro de Pessoa Física – CPF. 

h) Comprovante de Residência 

i) Declaração de Atualização Vacinal 

k) Anexo II 

l) Anexo XI

0

Onério de Sousa Oliveira Recusada

O candidato não apresentou a seguinte documentação, conforme exigência do Edital PS 15/2023, 

item 5.2, letra j) Boletim Individual de Notas da edição do ENEM a partir de 2010 escolhida pelo 

candidato:

0

Patrick Sudario de Souza Teles Recusada

O candidato não enviou a documentação obrigatória, conforme exigência do Edital PS 15/2023, 

item 5.2, conforme segue abaixo:                                                                                                                                             

- ANEXO II - TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

-  ANEXO XI - Declaração de Ciência das Atividades Presenciais no Polo do Curso

0

PEDRO HENRIQUE ALVES RIBEIRO Aceita 485,68
PEDRO HENRIQUE BALDASSINI SOARES Aceita 607,45

Pedro Henrique Teixeira dos Santos Aceita 594,88
RAFAEL FILIPE GODIM DO ESPÍRITO SANTO Aceita 559,83

RAFAEL ROMAN MATOS Recusada

Falta apresentar:

1. Histórico escolar do ensino médio ou documento equivalente constante no item 5.2, a. do 

edital

2. Comprovante de quitação eleitoral

O documento CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL, que pode ser obtido através do site 

www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, poderá substituir os 

itens “d”. A obrigatoriedade de apresentar este documento não se aplica para os eleitores que 

deixaram de votar exclusivamente nas Eleições 2020, na forma da Resolução TSE nº 23.637/2021.

3. Anexos II e XI

0

Raissa Pereira Martinho Aceita 700,78
Ramon Subtil De Faria 

Moneche
Recusada O Anexo II precisa estar assinado e somente uma das alternativas assinaladas. 0

Ranayke Boni Ferreira Aceita 764,35



Raphael Julião Sepulcro Recusada

O candidato não apresentou a seguinte documentação, conforme exigência do Edital PS 15/2023, 

item 5.2

i) Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das unidades de saúde 

municipais ou Conecte SUS; l) ANEXO XI - Declaração de Ciência das Atividades Presenciais no Polo 

do Curso.

0

Rariza Moreschi Jadyvsky Recusada

O candidato deixou de informar a nota obtida no Enem na prova/área de MATEMÁTICA e não 

enviou a seguinte documentação, conforme exigência do Edital PS 15/2023, item 5.2:

a) Comprovação de escolaridade; b) Certidão civil de nascimento ou casamento; d) Título de 

eleitor e Comprovante que votou na última eleição, ou ainda, certidão de quitação eleitoral; e) 

Documento de identificação civil com foto; f) Cadastro de Pessoa Física – CPF; h) Comprovante de 

Residência; i) Declaração de Atualização Vacinal;

j) Boletim Individual de Notas da edição do ENEM; K) ANEXO II - TERMO DE CONSENTIMENTO 

PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS; l) ANEXO XI - Declaração de Ciência das Atividades 

Presenciais no Polo do Curso

0

RAVENA SCHNEIDER NASCIMENTO Aceita 584,60
Renan da Silva Adao Aceita 661,95
Renan de Sousa Silva Aceita 729,25

Reufe de Oliveira Souza Aceita 682,65
Rilke Cabral do Rosario Aceita 531,30

Rodrigo Pereira Brandemburg 

Junior
Recusada

O candidato não enviou a documentação obrigatória, conforme exigência do Edital PS 15/2023, item 5.2, 

conforme segue abaixo:

- Título de eleitor e Comprovante que votou na última eleição para maiores de 18 anos. O documento 

CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL, que pode ser obtido através do site 

www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, poderá substituir os itens “d”. A 

obrigatoriedade de apresentar este documento não se aplica para os eleitores que deixaram de votar 

exclusivamente nas Eleições 2020, na forma da Resolução TSE nº 23.637/2021.

0

Rolindo Marques Fraga Costa Recusada

O candidato não enviou a documentação , conforme exigência do Edital PS 15/2023, item 5.2, conforme segue 

abaixo:

- Certidão civil de nascimento ou casamento; 

- Certidão de registro do consulado ou protocolo de solicitação ou Registro Nacional Migratório, para 

estrangeiros.

- Título de eleitor e Comprovante que votou na última eleição para maiores de 18 anos. O documento 

CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL, que pode ser obtido através do site 

www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, poderá substituir os itens “d”. A 

obrigatoriedade de apresentar este documento não se aplica para os eleitores que deixaram de votar 

exclusivamente nas Eleições 2020, na forma da Resolução TSE nº 23.637/2021.

- Documento de identificação civil com foto expedido pela Secretaria de Segurança Pública ou pela Diretoria-

Geral da Polícia Civil ou pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pela Polícia Federal; identificação 

fornecida por ordens ou conselhos de classes que por lei tenham validade como documento de identidade, 

Carteira de Trabalho e Previdência Social emitida após 27 de janeiro de 1997 ou Carteira Nacional de 

Habilitação com fotografia, na forma da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, ou Passaporte.

- Cadastro de Pessoa Física – CPF. 

- Declaração de equivalência de estudos feitos no exterior, com a tradução oficial dos estudos feita por um 

tradutor juramentado, para o candidato que tenha cursado disciplinas no exterior.

- Comprovante de Residência 

- Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das unidades de saúde municipais ou 

Conecte SUS. Caso o aluno não esteja de posse da referida declaração até a data da matrícula, a situação deverá 

ser regularizada em até 30 (trinta) dias, sob pena de comunicação imediata ao Conselho Tutelar para adoção 

das ações cabíveis, no caso de alunos menores de 18 anos.

- Boletim Individual de Notas da edição do ENEM a partir de 2018 escolhida pelo candidato 

- ANEXO II - TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

- ANEXO XI - Declaração de Ciência das Atividades Presenciais no Polo do Curso

0

Roniê Marcos dos Santos 

Germano
Recusada

O candidato não apresentou a seguinte documentação, conforme exigência do Edital PS 15/2023, item 5.2,

b) Certidão civil de nascimento ou casamento;

c) Título de eleitor e Comprovante que votou na última eleição, ou ainda, certidão de quitação eleitoral;

e) Documento de identificação civil com foto;

f) Cadastro de Pessoa Física – CPF;

h) Comprovante de Residência;

i) Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das unidades de saúde municipais ou 

Conecte SUS;

j) Boletim Individual de Notas da edição do ENEM a partir de 2010 escolhida pelo candidato;

K) ANEXO II - TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS;

l) ANEXO XI - Declaração de Ciência das Atividades Presenciais no Polo do Curso.

0

Roosvelt Almeida Rangel Aceita 573,85
Samuel dias dos santos Aceita 630,55

Sara Amancio Brum Aceita 674,90



Simone Jesus Dos Santos Recusada

Descumprimento do item 5.2: 

k) Anexo II 

l) Anexo XI

0

Suzana Mill Bento Alves Aceita 796,58
THADEU VASCONCELOS DA SILVA GOMES Aceita 658,13

Thalita Moura de Carvalho Silva Aceita 564,55
Thayrone Gomes Paula Aceita 588,95

Thiago da Silva Barreto Recusada
Descumprimento do item 5.2: 

d) Título de eleitor e/ou Comprovante eleitoral
0

Thiago Douglas Costa Faria Recusada Descumprimento do item 5.2: a) Comprovação de escolaridade 0
TIAGO EFFGEN VIEIRA Aceita 576,10

Uberlandia Almeida sales Recusada

O candidato não enviou a seguinte documentação, conforme exigência do Edital PS 15/2023, item 

5.2:

a) Comprovação de escolaridade (Ensino Médio), nos termos do edital; b) Certidão civil de 

nascimento (está incompleta); d) Comprovante que votou na última eleição, ou ainda, certidão de 

quitação eleitorial; i) Declaração de Atualização Vacinal; j) Boletim Individual de Notas da edição 

do ENEM; K) ANEXO II - TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS; l) 

ANEXO XI - Declaração de Ciência das Atividades Presenciais no Polo do Curso

0

Vanesa Fernandes Osto Aceita 501,18
Vinícius Vyller Silva Corrêa Aceita 701,68

Vitor Emanoel Cordeiro de OLiveira Aceita 585,03

Wiwillayne Grendha Silva de 

Carvalho
Recusada

Falta apresentar:

1. Comprovante de quitação eleitoral

O documento CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL, que pode ser obtido através do site 

www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, poderá

substituir os itens “d”. A obrigatoriedade de apresentar este documento não se aplica

para os eleitores que deixaram de votar exclusivamente nas Eleições 2020, na forma da Resolução TSE nº 

23.637/2021.

2. Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das unidades de saúde municipais ou 

Conecte SUS. Caso o aluno não esteja de posse da referida declaração até a data da matrícula, a situação deverá 

ser regularizada em até 30 (trinta) dias, sob pena de comunicação imediata ao Conselho Tutelar para adoção 

das ações cabíveis, no caso de alunos menores de 18 anos.

0

YAGO SANTOS DA ROSA Recusada

O candidato não apresentou a seguinte documentação, conforme exigência do Edital PS 15/2023, item 5.2

i) Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das unidades de saúde municipais ou 

Conecte SUS; K) ANEXO II - TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS (não foi 

possível validar a assinatura do documento apresentado); l) ANEXO XI - Declaração de Ciência das Atividades 

Presenciais no Polo do Curso (não foi possível validar a assinatura do documento apresentado)

0

Youri Matheus Costhaisme Aceita 522,73


